
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITT]RA MT'NICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO12/2018
LICITAÇÃO N". 0001 1/2018
MODALIDADE: pREGÃO pnpsr,NctAl - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO, 49 - CENTRO . CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - Tel: (083) 3286-1056.

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.64410001-54, doravante denominado
simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado
por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia20 de Fevereiro de 2018 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial no 0001112018, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal no. 10.520, de 17 de julh o de 2002, Lei Federal no. 10520, de l7 de Julho de 2002,Decreto
Federal no. 7 .892, de 23 de Janeiro de 2013,e subsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006, alterada, conforme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADAPARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADOS AS
ATTVIDADES DA S S ECRETARIA S DESTE MTINICÍPIO..

1.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADOS AS ATTVIDADES DAS SECRETARIAS
DESTE MI.JNICÍPIO..
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas pelo
ORC. O presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços
para contratações futuras, conforme Decreto Federal no.7.892.
1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo [V e
nas condições previstas neste instrumento.
L4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de l2(doze) meses, a parÍir da data de publicação do
extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo com as
necessidades do ORC no referido período.
1.5.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADOS AS ATTVIDADES DAS
SECRETARIAS DESTE MLINICÍPIO. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
l.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar no 12312006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II

:::wy

e III, do Art.49, do mesmo diploma legal.



2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDTTAL
2.1'Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do objeto
desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficiai até as 09:00 horas do dia20 dê Fevereiro de 201g, no
endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública
para abertura dos referidos envelopes.
2.Z.Infotmações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das
08:00 as l2:00 horas.
2.3.E facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou providências,
referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao Pregoeiro, profocolizando o
original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realizaÇão da respectiva sessão pública para abertura dos
envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Salomão Veloso, 30 - Caaporã - Caaporã - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinÍe e qu-atro) horas, considerados da
data em que foi protocolizado o pedido. ,tqnAf!Wmo^.-

3.0.Dos ELEMENTOS PARA LICTTAÇÃo FotHAs 'r, '*wttnãâ

3.l.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.l.l.ANEXO r - TERMO DE REFEnÉNCh - ESPECTFTCAÇÕES;
3.l.2.ANEXO Ir - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.I.3.ANEXO rII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARTDADE - HABTLTTAÇÃO;
3.l.4.ANEXO rV - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.I.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.4 obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3 .2. I .Pela lnternet: www.caapora. pb. gov.br ou www.tce. pb. gov.br.

4.O.DO ST]PORTE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002,Lei Federal no. 10520, de 17 de
Julho de 2002,Deueto Federal no.7.892, de 23 de Janeiro de2013,e subsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666, de
2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC,
e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2018,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.4s despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Caaporã:
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2OO2 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2155 MANUTENÇÃO DAS ATryIDADES DA ASSESSORIA DE COMTINICAÇÃO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2,O2O PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2027 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA pROruR
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
O2,O4O SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
2922 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETAzuA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E ECONÔMICO
216I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO MEIO AMBIENTE, DES. URBANO E
ECONOMICO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
2OI4 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARI.A DE TNFRAESTRUTURA



3390.30 99 OOI MATERTAL DE CONSUMO
O2.IOO SECRETARIA DE JWENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS

3li;,üâyrENÇÃo 
DAS ATTrDADES DA sEC DA JWENT,DE, .ur**f,ynfff,x;fn!*cuwp8

3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇ.S URBAN.S 

FOt

?93s MANUTnNçÃo DE ATTvTDADES DE sEcuRANÇA coMuNrrÁnm
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.1r0 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ppcuÁme E pESCA
2920 MANUreitçÃo DAS ATTvTDADES DA sEC. DE AGzucuLTURA, ppcuÁnn E pESCA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.I2O SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3OI8 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPoRTES E LAZER
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.t30 SECRETARTA DE coNTRoLE TNTERNo, TRANSpaRÊNcrA E ouvIDoRrA
2919 MANUTENçÃo DAS ATTvIDADES DE coNTR. TNTERNo, TRANSp. E ouvrDoRtA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.140 SECRETARTA DE ARTrculaçÃo TNSTITUCToNAL e, polÍrrca
2156 MANUTTNçÃo DAS ATTvIDADES DA sEC. DE ARTrculeçÃo INST. s polÍrrca
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2073 MANUTTNçÃo Dos sERVrÇos DE erpNcÃo sÁsrca op saúos - pAB
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
2174 MANUTSNçÃo DAS ATrv. DE MEDIA E ALTA coMpLExrDADE Hosp. E AMBULToRTAL -
MAC
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. FMS
2947 MANUTTNçÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3390.30 99 211 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2955 MANUToNçÃo DAS ATIvTDADES Do FUNDo MITNICTrAL DE sAUDE - FMS
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
oz.o7o SECRETARIA oE EouceçÃo
2176 MANUTTNçÃo DAS ATTvTDADES DA SECRETARTA oe eoucaÇÃo
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARTA or eoucaçÃo
2930 MANUTnNÇÃo Do ENSINo FTTNDAMENTAL - MDE
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
oz.o7o SECRETARTA oe roucaçÃo
2943 ExECuçÃo oe açÕEs Do pRocRAua salÁnro EDUCAÇÃo - esr,
3390.30 99120 MATERIAL DE CONSUMO
oz.o7o SECRETARTA or roucaçÃo
300s MANUTeNçÃo DAS ATTvTDADES Do ENSTNo FUNDAMENTAL - Fr-TNDEB 40
3390.30 99 II3 MATERIAL DE CONSUMO
02.080 SECRETARTA DE DESENVoLVIMENTo HUMANo E INCLUSÃo socral
2013 MANUTeNçÃo DAS ATTvIDADES DA sEC. DE DESEIwoLVTMENTo HUMANo E rNC. socrAl
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATERIAL DE CONSUMO
02.080 SECRETARIA DE DESENVoLVIMENTo HUMANo E TNCLUSÃo socml
2046 MANUTENCAo Dos coNSELHos MuNrcrpArs vTNCULADoS e Ánne socIAL
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.081 FUNDo MUNICIpAL DE ASSISTÊNcrn soctAt. - FMAS
2915 cESTÃo oo BoLSA rlnafun E cADASTRo UNICo - rcD-BoLSA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATERIAL DE CONSUMO
02.081 FUNDo MITNICTpAL DE ASSISTÊNcre socrAl - FMAS
2953 MANUTnNçÃo Do sERVrÇo DE colrvrvÊNcn E FoRTALECTMENTo ps vÍNculos-scFv



3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390,30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
02.081 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
2954 GESTÃO E FORTALECIMENTO DO DO SUAS - IGD-SUAS \z_3390.30 99 OOI MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
O2.O8I FT'NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FMAS
3019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCTAL BÁSrCA - CRAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
O2.O8I FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL - FMAS
3O2O MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL- CREAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
O2,O8I FUNDO MLINICIPAL DE ASSISTÊNCI,A SOCTAL - FMAS
3O2I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS
3390.30 99 3I I MATERTAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

6.0.DAS CONDrÇÕES DE pARTrCrpAÇÃO

^ 9 l':O. proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados
^ indicando. respectivamente. PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO. devidamente idenrificados,

acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste
instrumento convocatório.
6.2.4 pa*icipação neste certâme é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não
funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitâr ou contrâtar com a Administração

'Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - com Aviso de
Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos
cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araujo. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de
representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances
verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

^ z.0.DA RErRESENTAÇÃo E Do CREDENCIAMENTo
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com
poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o
único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído
posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.l.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso,
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;
7 -2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários
poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de
constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração
seja particular, deverá ter firma reconhecida por caÍório competente.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.4 não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a

participação ativa do representante do licitante no presente certame. Estâ oconência não inabilitará o 
toncorrente,ltl
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apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente sãus envelopes, declarações e outros elementos necessiírios à
participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente
credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7 5.l.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente oi requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo
III.
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Lei 123106, se for o caso, sendo
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, poÍânto, tratamento diferenciado e
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentâção
de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por
profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente ceÍame, o
direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentâção forem enviados via postal, a documentação relacionada
nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.4 proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via, dentro de envelope lacrado, con@4ç,lifuinte. indicações
no anverso: ''ttttttct&tr,...no anverso:

-*ti :a$oot/poPREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCLAL N". 0001 t/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O EI.I/ELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo
I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu representante, contendo no
correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e outras carâcterísticas se necessário, o quantitativo
e os valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações
em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o anedondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a
100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não
desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.4 Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável,
com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de
pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que
o licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá
o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorÍentes
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na
multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.4 não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagâmento ou de sua validade,
ficará subentendido que o licitante aceitou integÍalmente as disposições do instrumento convocatório e, portanto,
serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a

desclassificação da respectiva proposta.
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no
devidamente preenchido.

propno

/"r
modelo fomecido pelo ORC, desde que esteja



8 1 l 'Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventualfalta da referida indicação não desclassificará o liciànte. '
8'12'Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento.
Õ.1 J.lr llcrtante devera apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
8'14'Uma cópia da Proposta de Preços déveiá ser apresentada em meio eleirônico (CD/DVD) em Excel por cada
empresa interessada individualmente € deverá, obrigatoriamente, ser em igual teor e forma dá proposta de preços
apresentada em meio fisico A ausência da referida mídia não desclassificarT o licitante, e o seu objeiivo é apenas de
possibilitar maior agilidade nos procedimentos licitatórios.

9.0.DA HABTLITAÇÃO
9.l.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão
envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - PREGÀO PRESENCTAL N". 0001 t/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÀO deverá conter os seguintes elementos:

ser apresentados em 0l (uma) via, dentro de

Wy
9.2.PESSOA JURÍDICA:

^ 9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.4to constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo e demais que se achar
pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativos ao último exercício social
exigível, apresentados na forma da lei, bem como os respectivos termos de abertura e encerramento, assinados por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente com o Certificado de Regularidade
Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da validade. Vedadas as suas substituições por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
9.2.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, (Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União e Contribuições previdenciárias e às de Terceiros) em Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF
358, de 05/09/2014, ou individual, com emissão anterior a20l10/2014 e com vigência na data da abertura da sessão
pública.
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da
Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentândo
as correspondentes certidões fomecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal,

^ respectivamente.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentagão de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de l" de maio de 1943.
9.2.8.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostâs, ou de acordo com as norrnas do Tribunal de Justiça. (Tele
judiciário).
9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto
da licitação, feita através de atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado desde que
reconhecido firma do responsável legal, juntamente com a respectiva nota fiscal.
9.2.l0.Certidão Simplificada expedida pelâ Junta Comercial da sede da Licitante com data de emissão não superior
a 90 (noventa) dias da data limite para a sua âpresentação.
9.2.1 I .Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade.
9.2.l2.Declaraçáo do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7", Inciso XXXIII, da Constituição Federal - Art.
27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitagão; e

de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.13.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o
lerceiro grau. 
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?:i:^o^t 1"j:f"Ps de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrira neste irL?.',Xii;#*.r,r"sl r umlnolce correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou puLlicáção em órgão da iàprensa oficial, quando for
o caso' Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, ràsuras, emendas ãu entrelinhas, dentro âo prazo de
validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma íormalidade que visa
facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante.
9'4'4. falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou
das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na
imprensa oficial, a apresentação_ de documentos de habilitação fora'dó envelope específico, tomará o resp-ectivo
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Iniemet sua legalidaáe seú comprovada no, 

"nà"r"ço,eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do P-regoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autentiõidade de elementos apresentados pelos
licitantes, quando for o caso.

IO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
l0.l.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na classificação
final, observadas as exigências e procedimentos definidos nàste instrumento convocatório, será considerado o critério
de menor preço apresentado parâ o correspondente item.
l0.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 3o,
§2", da Lei 8.666193, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio.
l0.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de contrâtação
para as microempresas e empresâs de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento)
superiores ao melhor preço.
l0.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1 .A microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar novâ
proposta no máximo de O5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão
convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situagão de empate acima definida, na ordem
de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
l0.6.Na hipótese de não-contrâtação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e
assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta
iniciâl não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

II.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
I I .l . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos
após o hori{Lrio fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
I L2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados.
Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entânto, ser assistida por
qualquer pessoa que se interessar.
I1.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo
que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste
Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas de
preços.
I 1.5. O Pregoeiro receberá de cada representânte os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração,
separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitagão.
I 1.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo j untamente com a sua Equipe
de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento convocatório e

solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas.
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1 1.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observaçõetodÍcqluq:fgr,lulÂÍlas+elos
licitantes, dandoJhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em
valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado.
Entretanto, se assim julgar necessiíLrio, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão
classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos licitantes
inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a
partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem
necessárias. Esta etapa poderá ser intenompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos
trabalhos, a critério do Pregoeiro.
I I .l 0.Não serão aceitos lances com valores inisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados em
unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará
na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do
último preço apresentado, para efeito de classificação final das propostas.
I I .l I .Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
I l.l2.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação
somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. Constâtado o
atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocâtório, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o
caso.
I l.l3.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro examinará as
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento
convocatório.
I l.l4.Os licitantes habilitados que aceitarem cotâr seus itens em valor igual ao do licitante mais bem classificado,
terão seus preços registrados e integrarão a correspondente Ata de Registro de Preços, objetivando a formagão de
cadastro reserva, para o cÍrso de exclusão do primeiro colocado. Se houver mais de um licitante nesta situação, a
classificação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
I I .l5.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na quâl serão registradâs todas as ocorrências e que, ao final, será
assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
ll.l6.Em decorrência da Lei ComplementaÍ 123106, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-
se o seguinte procedimento:
1l.16.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda â documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta
âpresente alguma restrição;
11.l6.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
O5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor,
prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidõ€s negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
ll.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à

contratâção, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666193, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitaçào.

12,O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
l2.l.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, ll, da Lei 8.666193, o mesmo
será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.

I3.O.DOS RECURSOS
l3.l.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer,
observando-se o disposto no Art. 4', Inciso XVIII, da Lei Federal n". 10.520.
13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.



13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente
vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser prolr_qq,fizado
o original, nos horiírios 

-normais 
de expediente das 08:00 as l2:00 horas, exclusiva-rg16g1g1gmgü$É,1ÜtlBffi nua
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r4.0.DA HoMoLocAÇÃo E ADJuDTcAÇÃo §&,.s!:L'----
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas âpresentadas, analisada a documentação de habilitação e
observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o â autoridade superior do ORC, juntamente com os
elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for
o cílso.
14.2.4 âutoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC,
discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar
nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os
direitos dos licitantes.

15.O,DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l5.l.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a coÍrespondente Ata de Registro
de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constârão os preços a serem praticados para os correspondentes
itens, os órgãos integrantes e respectivos fomecedores, com característicâs de compromisso dos mesmos, se
convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições
deÍinidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 03(três) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que
ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa
oficial.
l5.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar a Ata, sem prejuízo
das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no certâme. O fornecedor com preço
registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
l5.4.Seú incluído, na respectivâ Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotâr os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nâs seguintes hipóteses:
I 5.4.1 .O registro do fornecedor for cancelado em deconência de:
15.4.1 .l .Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem justificativa
aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornâr superior àqueles praticados no
mercado; ou
15.4.l.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666193, ou no Art. 7' da Lei
10.520102.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de câso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
15.4.2.l.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
l5.5.Na ocorrência de cancelâmento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova
licitação para efetivar a correspondente contrâtação, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
l5.6.Serão registrados na Ata, nesta ordem:
15.6.l.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante â etâpa competitiva; e

15.6.2.Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado.
15.6.3.Se houver mais de um licitante na situação acima, serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva.
15.7.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelâ Ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1'do
Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.4 existência de preços registrados não obriga
específica para a aquisição pretendida, assegurada

, facultando-se a realização de licitação
registrado em igualdade de condições.

a administração a contratar
preferência ao fomecedor

^lrt,{l



l5.9.Deconido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da Ata, os
licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
I 5.10.4 referida Ata de Registro de Preços resultante deste c€rtame terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
I 5.1 LAs contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666193 e suas alterações,
poderão ter sua duração pronogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste
instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de prgfigirfufipfth]1fl*ldÍ$i]ü@iiosas
para o ORC.

16.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
çou.,s 1/8 r

l6.l.A administração e os atos de controle da Atâ de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do
ORC, através do Prefeitura Municipal de Caaporã, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
l6.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vatajosidade,
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados na mesmas condições ofertadas, para fins
de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago pelo ORC para a correspondente contratação.

I7.O.DOS USU,,IRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
I 7.1 .A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
l7.l.l.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro
de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçâmento programa.
l7.l.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame, atendidos os requisitos
deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do órgão
gerenciador.
l7.l .2.1 .Os orgãos e entidades que não pârticipâram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
l'l .l .2.2.Caberá ao fornecedor beneficiríLrio da Ata de Registro de Preços, observadâs as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e futurâs decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
l7.l .2.3.4s aquisições ou contratações adicionais mediante adesão à Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade,
â cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata do Registro de Preços
parâ o órgão gerenciador e órgãos participantes.
l7.l .2.4.O quantitativo decorente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.
17.1.2.5.O órgão gerenciador somente autorizarâ adesão à Ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão
integrante da Ata de Registro de Preços.
I 7.1 .2.6.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
l7.l.2.7.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrent€s do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
17.2.O usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado fará através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

IE.O.DA CONTRATAÇÃO
l8.l .As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente ceÍâme, constantes da Ata de Registro de Preços
serão firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste instrumento e nas disposições do Art. 62 da
Lei 8.666193, e será formalizada através de:
I E.l .l.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
I 8.1 .2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.
18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e

observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
I E.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitação.



18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prâzo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para
fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.O contrato ou instrumento equivâlente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade
da respectivâ Ata de Registro de Preços.
18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65, vedado afetuar acréscimos nos
quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços inclusive o acréscimo de que trata o § l" do referido Art. 65, e
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e79 daLei 8.666193.
18.8.4 supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-
se o disposto no Art. 15, § 40, da8.666193. pREtrÍIunA MuiltorÂr $ cMgoú/P8

t/O
19.0.D4S SAtrÇÕES ADMTNTSTRATTVAS ço*\^s_/LJ- 

-l9.l.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceÍâme, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,

será descredenciado do Sistema de Cadastrâmento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstâs neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida â prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5oá (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contratâdo; c - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666193 e na Lei 10.520/02.
l9.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus,
acrescido dejuros moratórios de lo% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l9.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstâs, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

2O.O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÁO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas características, se
fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica devidamente designados, após a
verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas
e legislação pertinentes, e consequente aceitação.

2I.O.DO PAGAMENTO
2l.l.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às norÍnas e procedimentos adotados
pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
2l.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

22.O.DO REAJUSTAMENTO
22.l.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5' e 6",
da Lei 8.666193.
22.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fomecedor do
compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação:
22.3.1.Quando o preço registrado tomar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador

do sistema convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,



mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A
ordem de classificação do fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.
22.3.2.Na oconência do preço de mercado toma-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3.2.l.Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e fiffü fr|âltt1Qf0il0til!
e

22.3.2.2.Convocaros demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de n "go"iufrnr+tÍ,-/-:-?;l* 
-22.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.0.DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame,
qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.
23.3.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público deconente de fato
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não
havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.Oconendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de
trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que
sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão propostos
pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada pelas
condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo â

execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o ac€itado
sem objeção, venha a apresentar, depois dojulgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal
comunicado não terá efeito de recurso.
23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-
de-obra utilizada, impostos, encârgos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.
23.lO.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio
magnético, podendo ser obtidosjunto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo ORC.
23.1 l.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e
exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC,
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

23.lZ.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da
Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 0l de Fevereiro de 2018.
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ANEXO I. PREGÃO PRESENCIAL N'OOO11/2018

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

I.O.DO OBJETO
l.l.constitui objeto desta licitação: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECLALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTTNADOS AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS
DESTE MUNICÍPIO..

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente,
os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e especificações do objeto ora
licitado são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADT OUANTIDADT
I ALFINETE, DE ESCRITORIO, NUMERO OI, CORES DIVERSAS, EIV

POLIETILENO E ARAME DE AÇO NIQUELADO. EMBALAGEM: CAIXA COIV
50 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCÁ
DO FABzuCANTE.

CX l0(

2 A,GULHA PRA VAGONITE. AGULHAS PARA BORDAR CORRENTE EM AÇC
NIQUELADO - AGULHAS No 22 - AGULHAS N" 24 - AGULHA N" 2(
. AGULHA N" 18. PACOTE COM 25 UNID PARA CADA TAMANHO.

UND r0(

J A,RGILA- MATERIAL NATURAL COMPOSTO POR PARTICULAS
EXTREMAMENTE PEQUENAS DE UM OU MAIS ARGILOMINERAL
ARGILOMINERAIS SÃO MINERAIS CONSTITUÍDOS POR SILICATOS
FIIDRATADOS DE ALUMÍNIO P FERRO, PODENDO CONTER ELEMENTOS
ALCALINOS . SODIO, POTÁSSIO . E ALCALINOS TERROSOS - CÁLCIO
\4AGNESIO.

KG 30

4 APONTADOR DE LAPIS. COM DEPOSITO DE RESINA TERMOPLASTIC,A
TRANSPARENTE, LAMINAS DE AÇO CARBONO CORTE PRECISO, FORMATC
RETANGULAR MEDINDO6OX25X I OMM.

UND I 50(

5 A.LMOFADA PRA CARIMBO EM TECIDO, ENTINTADA EM CORES (AZUL
PRETO E VERMELHO), ESTOJO EM PLÁSTICO RÍGIDO NAS DIMENSÕES 9J

K I25 MM, COM MARCA DO FABRICANTE EMBALAGEM DE PAPELÃO COM
TDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO FABzuCANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO DE PRAZO.

UND 23(

6 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, COM FELTRO DIMENSOES 60 X 50 X

150 MM.
UND 40(

7 SARBANTE EM ALGODÃO ESPESSURA MEDIANA, EMBALAGEM
]LASTICO COM ROTULO DE PAPEL CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
]RODUTO E MARCA DO FABRICANTE ROLO COM I84 METROS.

DE

DC

ROLO 9(

8 3ATERIA ALCALINA 9W. UND 40(,

9 SATERIA LITIUM CR2O32. UND 50r

0 SATERIA LR4I. UND 36("

I BETUME ACRILEX 5OO ML - PRETO. UND
2 BLOCO AUTO ADESIVO 5IX38 C/IOO FLS- PAPEL ADESIVO ACRILICO. UND 20(
J BLOCO AUTO ADESIVO 76 x t02 MM PAPEL ADESIVO ACRILICO. UND l5(

t4 BOBINA DE PAPEL TERMO SENSÍVEL SOMM X 40 MTS CAIXA Ci 3(
JNIDADES.

CX 1

l5 BOLAS DE ASSOPRO, CORES SORTIDAS, PACOTES COM 50 UNIDADES. PCT 920(
t6 BORRACHA BICOLOR AZULIVERMELHA CX CI 40 UND . TIPO BICOLOR

PARA APAGAR ESCRITA DE LÁPIS E CANETA ESFEROGRÁFICA.
CX l0(



oro
l't BORRACHA BRANCA 4OMM CX C/ 40 IJND CORBRANCA MACIA PARÀ

APAGAR ESCRtre oe LÁprs.
cÍr(Jr;qü

l8 BORRACHA PONTEIRA BRANCA. NA CORBRANCA MACIA PARA APAGAR
EScRITA or I-Ápts.BrrapeLAGEM coM lo0 LJNIDADES.

CX \i tlo

t9 BoRRACHA TK nLAST pEeuENA - BoRRACHA pl-Ásrlce DE vtNIL
IAMANHO(42 X2l X llMM.

CX Y
20 BROCHE PARA ARTESANATO TAMANHO P. CX 2A

21 CADERNO BROCHURÃO COM CAPA DURA 96 FOLHAS,. PARA TAREFAS
ESCoLARES E aNoreçôes EM GERAL. uM MATERTAL DE eUALTDADE.
PARA USAR EM QUALQUER oCASIÃo. ESPECIFICAÇÔES MARCA: FoRoNI
coMposrÇÀo: pApEL E pApEL cARTÃo coNrsú»o, I UNTDADE
olunusôes ALTURA: t,tcM LARGURA: l4cM coMpRIMENTo: 20,2cM
íCORES VARIADAS).

UND 100

22 CADERNo ESpEctAL %,96 FoLHAS cApA DURA EM pApELÀo 600
GRAMASB REVESTIDA EM PAPEL COCHE I2O GRAMAS,23 PAUTAS E

MARGENS AZUIS, MEDINDO I4O X 202 MM, APROXIMADO. OBS.:
MATERIAL DEvE ESTAR DE ACoRpo À troRva DA ABNT, coNTENDo NA
CONTRACAPA AS INFoRMAÇÔES Do FABRICANTE.

UND 300(

23 CADERNO CAPA DURA GRANDE COM 96 FLS. GRAMAS, 23 PAUTAS I
MARGENS AZUIS, MEDINDO I4O X 2Q2 MM. APROXIMADO. OBS.
MATERTAL DEVE ESTAR DE ACoRDo À Nonue oe aBNT, coNTENDo NÁ
CONTRACAPA AS INFoRMACÔES Do FABzuCANTE.

UND l5(

CADERNO DE DESENHO E CARTOGRAFIA. QUANTIDADE DE FOLHAS: 9(
FOLHAS. TAMANHO: 275X2OO MM. CAPA,/CONTRA CAPA: CARTÃO DUPLEX
230 GÀ4':. FOLHAS INTERNAS: PAPEL OFF-SET 63 G,M,.

UND 45C

25 CAIXA ORGANIZADoRA TIPo BANDEJA PLÁSTICA CoM DIVISoRIAS
ottvtpNsÔe s: 30 x 12 x 5,5 cM.

UND 6C

26 cArxA AReulvo PARA DocuMENTos EM pApELÃo oNDULADo, coR
PARDA, IMPRESSÂo Tu : LADoS PARA IDENTIFTCAÇÀo, DIMENSÔES 43C

x 295 X 180 MM.

UND l6c

27 cAIxA AReurvo PARA DocuMENTos EM pl-Ásrrco, oNDULADo, coR
VARIADA, tMPRESSÃo PARA tDENTTFTcAÇÃo, DtMeNsôrs +:o x zss x r ec
MM.

UND 1000

28 CAIXA DUPLA PARA CoRRESPoNDÊNCIA. UND 100

29 CALCULADoRA DE IO D|GIToS. UND 350

30 CALCULADoRA DE l2 DÍclros. LIND 200

3l CANETA ESFEROGRÁFICA, CoR AZUL, ESCRITA GRosSA, CORPO
TMNSpARENTE, cARGA npuovÍvpl, NÃo RoseuEADA, poNTA DE
ruNcstÊNro, coM ESFERA DE r MM FABRTcAÇÀo NACIoNAL.
CERTIFICADO DO INMETRO CX C/ sOUND.

CX 300

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR PRETA, ESCRITA GROSSA, CORPO
TRANSPARENTE, CARGA REMoVÍVEL, NÃo RoSQUEADA, PoNTA DE
ruNcstÊNro, coM ESFERA DE I MM FABRIcAÇÃo NACToNAL,
CERTIFICADO DO INMETRO CX C/ sOUND.

20(

J' CANETA ESFERoGRÁFICA, CoR VERMELHA,
TMNSPARENTE, CARGA RevovÍvpL, NÃo
nrNcsrÊNto, coM ESFERA DE I MM
CERTIFICADO DO INMETRO CX C/ 5OUND.

ESCRITA GROSSA, CORPC
ROSQUEADA, PONTA DE

rennrcnçÃo NACIoNAL

CX 12(

34 CANETA PARA RETRoPRoJEToR, NA coR PRETA, CARGA NÀo ToxICA,
coRpo EM MATERTAL pt Ásrtco, GRAVADo No coRpo A MARCA Do
FABRICANTE.

UND 20c

35 CARTOLINA DUPLA FACE - CORES DIVERSAS. FLS 100(
JÔ CARTOLINA COMUM DE CORES DIVERSAS. FLS 160(

37 CARTOLINA LAMtNADA. FLS 100(

Jõ CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N" I/O FABRICADO COM ARAMI
DE Ac, ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM CoM IDENTIDFICAÇÃO DC
PRODUTO, MARCA Do FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DT
VALIDADE CX C/50.

CX 35(

39 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N' I2lO FABzuCADO COM ARAME
DE AC, ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM coM IDENTIDFICAÇÀO DC
PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃo E PRÁZO DE

VALIDADE CX C/50.

cx l0c

f



40 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N" 2/O FABRICADO COM ARAME
DE AC, ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM COM IDENTIDFICAÇÃO DC
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE CX C/50.

^"fü"
Y

!fr,0,o1,
q.,

4t CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N" 3/O FABRICANDO COM ARAMT
DE AC, ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM CoM IDENTIDFICaçÃo DC
PRODUTO, MARCA Do FABRICANTE, DATA DE FABRICnçÃo E PRAZo DT
VALIDADE CX C/50.

CX - -'{s

42 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N" 4/O FABRICADO COM ARAMI
DE AC, ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM CoM IDENTIDFICaÇÃo DC
PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, DATA DE FABRICnçÃo E pRAZo Dt
VALIDADE CX C/50.

CX 50(

43 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N" 6/0 FABRICADO COM ARAMT
DE AC, ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM CoM IDENTIDFICaçÃo DC
PRODUTO, MARCA Do FABRICANTE, DATA DE FABRICaçÃo E PRAZo DE
VALIDADE CX C/50.

CX 70(

44 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'8/O FABRICADO COM ARAME
DE AC, ANTIFERRUGEM, EMBALAGEM CoM IDENTIDFICeÇÃo DC
PRODUTO, MARCA Do FABRICANTE, DATA DE FABRICaÇÃo E PRAZo DE
VALIDADE CX C/50.

CX 25(

45 COLA BASTÃO GROSSA 4OG CX C/ 12 UND. CX t4c
46 COLA BASTÃO PINR 4OG CX C/ 12 UNIDADE. CX 3C

47 coLA BRANca eesrÃo EM stLICoNE, aruceçÃo euENTE, FINA. pcr
COM 35 UNIDADES.

PCT 10:

48 COLA BRANCA BASTÃO EM SILICONE, APLICAÇÃO QUENTE, GROSSA. PCI
3OM 35 UNIDADES.

PCT t0t

49 ]OLA BRANCA LIQUIDA, NÃo ToxICA,
IDENTIFICAçÃo oo PRoDUTo, MARCA
rennrceçÃo E DATA DE vALIDADE.
SERTIFICADO DO INMETRO.

EMBALAGEM PLASTICO COIV

DO FABRICANTE, DATA DT

EMBALAGEM COM 5OO G

UND 43(

50 JoLA BRANCA LIeutDA, NÃo roxtcA, EMBALAGEU pLÁsrtco coM
TDENTIFICAçÃo oo PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, DATA DT
raenrcaçÃo E DATA DE vALTDADE. EMBALAGEM coM 40 cRAMAS.cl
]/ 12 UND CERTIFICADO DO INMETRO.

CX 20(

5l loLA coLoRIDA LIQUIDA, NÃO TOXICA, EMBALAGEM PLATTCO COM 2a

3, COM IDENTIFICAçÃo oo PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, DATA DE
resrucaÇÃo E DATA DE vALIDADE. cAIxA coM 6 uND.

CX 150

52 ]OLA BRANCA LIQUIDA, NÃO TOXICA, EMBALAGEM PLASTICO COM
IDENTIFICAÇÃo oo PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, DATA DT
ieazucnçÃo E DATA DE vALIDADE. EMBALAGEM coM 90 cRAMAS.cx
]/ 12 UND CERTIFICADO DO INMETRO.

CX 20t

53 ]OLA GLITER CORES VARIADAS EMBALAGEM CI23G,CXC/6 CORES . CX 30(
54 COLA PARA ISOPOR. EMBALAGEM COM 90 G, COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃo oo PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, DATA DE
neerucaçÃo E pRAZo DE vALIDADE. cERTTFICADo DEo INMETRo. cX c,
12UND.

CX 80(

55 COLA SILICONE E ARTESANATO EM GERAL -SELANTE TIXOTROPICC
MONOCOMPONENTE, ANTI-FUNGO E DE CURA ACETICA . A CURÁ
ACETICA DESTE MATERIAL OCORRE EM TEMPERATURA AMBIENTE E NA
exnostçÃo Á UMTDADE Do AR, nARA FoRMAR UMA JUNTA DE
BoRRACHA DE SILICoNE RESISTENTE E plpxÍvpl . RESrsrE AC
ENVELHECIMENTO E AO CICLO TERMICO SEM ENDURECER, ENCOLHER
cu RACHAR . DESIGNADo A MANTER uÁxluo DESEMpENHo EM
TEMeERATURA coNTINUA DE l50oc. E rDEAL nARA eRlrceçÕes Ev
SCRAPBOOK, TECIDOS, RENDAS, COURO, CORTIÇA, PAPEL, FELTRO
p.qpBLÃo, MADEIRA, pASSAMANAzuA ETC.. EMBALAGEM coM l00ML.

UND l0c

56 COLA INTÂNTANIA. ADESIVO MULTIUSO IOOG AMAZONAS COLA A BASE
DE ESTER DE ctANoACRTLATo lÍquroo - rDEAL eARA IoRCELANA
opnÂurca, BoRRACHA, MADEIRA, couRo, couRo STNTETICo
OoRTIÇAS, pAppLÃo, pApEIS, pt Ásrtcos E E.v.A.

UND 4C

57 OORRETIVO LIQUIDO A BASE DE ÁGUA, FRASCO COM 18 (DEZOITO) ML
EMBALAGEM EM pr-Ásuco RÍcroo, coM IIDENrtrrcaçÃo Do IRoDUTC

MARCA DO FABRICANTE DATA E PRAZO DE VALIDADE CX C/12
CERTIFICADO DO INMETRO.

CX 15(



58 iV.A. EMBORRACHADO, IO8X9O CORES VAzuADAS. ÀoLo tt2(
59 ELASTICO, MATERIAL LATEX, CORAMARELA, NR I8, EMBALAGEM SACO

CAPACIDADE IOOOGR. CERTIFICADO DO INMETRO.
Peíita

Àa.
'un,cnor",)_t3c

60 ELASTICO, MATERIAL LATEX, COR AMARELA, NR I8, EMBALAGEM SACO
SAPACIDADE IOOGR. CERTIFICADO DO INMETRO.

-H3I.< u YÜI

6l ENVELOPE SACO TAMANHO: l85X248MM BRANCO COM 100. CX
--- 

§Í
62 ENVELOPE SACO TAMANHO:240X340MM BRANCO COM 100. CX 5(
63 ENVELOPE SACO TAMANHO: 240X340MM OURO COM 100. CX l0(
64 ENVELOPE SACO TAMANHO 260X360MM COR: BRANCO COM 100. CX 5i
65 EI.IVELOPE SACO TAMANHO 260X360MM COR:OURO COM 100. CX 5(
66 ENVELOPE SÃO TAMANHO:34OXI4OMM OURO CX COM IOO UNIDADES . CX I
67 ENVELOPE SACO TAMANHO I IOXITOMM BRANCO CAIXA COM IOO. CX I

68 ESTILETE LARGO, CORPO PLÁSTICO, LÂMINA DIVIDIDA. LIND 25(
69 ESTILETE, ESTREITO, CORPO PLÁSTICO, LÂMINA DIVIDIDA DIMENSÕES

12X l05MM.
UND t2c

70 ETIQUETA ADESIVAS 50 X 35MM CORES VARIADAS. UND 5C

71 ETIQUETA ADESIVAS P/ LIVROS CORES DIVERSAS. UND 20c
72 ETIQUETA PARA CORRESPONDÊNCrA PCT/25FLS COMPOSTÇÃO pnppr

coM ADESIVO ACRÍLICO AQUOSO, TAMANHO 101,63X33,9MM COM 25FLS,
APLICAÇÃO EM IMPRESSORA INK JET E LASER.

PCT 25

73 EXTRATORDE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA EM AÇO CROMADO, DIMENSÕES
I5 CM.

UND 20(

74 FITA ADESIVA CREPE, NA COR BEGE,
EMBALAGEM: ROLO INDIVIDUAL, COM
PRODUTO E MARCA DO FABzuCANTE.

DIMENSÃO 25 MM X 50 MM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DC

LTND l3 0(

75 FITA DECORATIVA CORES DIVERSAS. UND 2(

76 FITA ADESIVA ESTREITA I2MM X 5OM. UND 50(
77 FITA ADESIVA TRANSPARENTE, DIMENSÃO

EMBALAGEM: ROLO INDIVIDUAL, COM DADOS
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

50MMX50MM
DE IDENTIFICAÇÃO DC

UND 60(

78 FITA DUPLA FACE 16 MM X 30. UND 35(
79 FITA METRICA DE COSTURAI,sOCM. UND 20(
80 SIZDE CERA CAIXA COM I2 UNID. CX 45(
8l SLITTERPVC OI5, CORES VARIADAS, APLICAÇÃO DIVERSAS SUPERFICIES

3X COM 12.

CX 1

82 SRAMPEADOR TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAT
VÍETAL PINTADO, TIPO MESA, CAPACIDADE DE APLICAÇÃO IOO FLS
UTILIZAç ÃO MANUAL, TRATAMENTO ATIFERRUGINOSO, APLICAÇÃO EM
PAPEL.

UND 5(

83 3RAMPEADOR TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAI.
\4ETAL PINTADO, TIPO MESA, CAPACIDADE DE APLICAÇÃO 240 FLS
IJTILIZAç ÃO MANUAL, TRATAMENTO ATIFERRUGINOSO, APLICAÇÃO EM
PAPEL. LTNIDADE 30.

UND 3(

84 SRAMPEADOR, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATE25 FOLHAS DE PAPEL
75GIM2, COMPRIMENTO MÍNIMO 12,5 CM, ESTRUTURA METÁLICA, BASE
PARA FECHAMENTO DO GRAMPO COM DUAS POSIÇOES (GRAMPO
{BERTO E FECHADO) CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA OI, PENTEDE I
JNIDADE 2OO.

UND 20{

85 3RAMPEADOR, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATE 50 FOLHAS DE PAPEI.
T'GIM2,COMPzuMENTO MÍNIMO FLS ESTRUTURA METÁLICA, BASE PARÁ
FECHAMENTO DO GRAMPO COM DUAS POSIÇÔES (GRAMPO ABERTO T

TECHADO) CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA OI, PENTEDE I UNIDADE 50.

UND 5(

86 SRAMPO COBREADO, PARA GRAMPEADOR, PENTES COM IOsGRAMPOS
IAMANHO 2616.EMBALEM: CAIXA COM 5000 UNIDADES, COM DADOS Dt
TDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

CX 50(

87 3RAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFIC IA t
SALVANIZADO, ESPECÍFICO TAMANHO 23lIO, COM 5OOO ACOMODADO EM
]AIXAS DE PAPEL.

CX 2C

88 3RAMPO PASTA MATERIAL PLASTICO
]OMPzuMENTO 95, CARACTERISTICAS
MACHO/FÊMEA. COM 50 UNID.

APRESENTAÇÁO TRILHO
ADICIONAIS ENCAIXE

CX 5(

89 TSOPOR PLACA DE IOO X 50 X I5MM. UND 10(

,r



90 TSOPOR PLACA DE IOO X 50 X 5, ,ea at» r0(
9l ISOPOR PLACA DE IOO X 50 X2O. Fau uN',lr4t t0(
92 KIT ORGANIZADOR DE .

PRETO, REFERÊNCIA:540 COD. BARRAS 7897216905402 MEDIDAS:25X8,5X 9

CM, PESO:234c CAIXA MASTRE: 30 pEÇAS.

q/. ;"4rhl 3(

Gs
93 IESOURA PARA UNHAS EM AÇO INOX. UND 100
94 LÂMTNAS pane esrrI-ers aÁRco. CX 2(
95 LApts DE coR cAIxA coM tz conrs uNloÀoes; mprs anaNpa tzóoús,

SEXTAVADO, CORES BRILHANTES, COM COBERTURA ANTI
BREAKSYSTEM QUE REFoRÇA o NÚcl-go DA MINA AUMENTANDo A
RESTSTENCIA A euEBRÁ. courosrçÃo: BoRRACHA pr_Ásrrce, vtNa
CARBONO, MINA COLOR E MADEIM PROVENIENTE DE FLORESTA
CERTIFICADA, CoM PRoJETo DE GESTÂo FLoRESTAL E
REFLORESTAMENTO.

CX 85(

96 LAPIS GRAFITE, NUMERO 02(DOIS), REVESTIDO EM MADEIRA, FORMATC
REDONDO, COMPRIMENTO I75 MM, COR DO REVESTIMENTO PRETO.
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE NACIONAL (CX CII44)
CERTIFICADO.

cx I8C

97 LAprs HIDRocoR (HIDRoGRÁFICA) l2 coRES, RESTSTENTE poNTA
POROSA, COM TAMPA NA MESMA COR ANTrASFrXnNre, COTVeOSIçÀO:
poNTA DE NyLoN, RESINAS pt-Ásrrcas, TINTA A BASE DE CoRANTES
oncÂNIcos p Ácue, levÁvel. EMBALADA EM ESToJo DE pvc.

500

98 LIVRO ATA, PAUTADO, SEM MARGEM, CAPA DURA, COR PRETA, IO(
FoLHAS, DTMENSôES 3320 x 220 MM NUMERADo TIPoGRAFICAMENTE
PAPEL ALTA ALVURA 75 G/M2.

UND '7 54

99 LIVRO ATA, PAUTADO, SEM MARGEM, CAPA DURA, COR PRETA, 20(
FoLHAS, orusNsôps 3320 x 220 MM NUMEMDo TTPoGRAFTCAMENTE
PAPEL ALTA ALVURA 75 G/M2.

UND 20c

100 LIVRo DE PoNTo coM roo pÁctNas. UND 645

l0l LtvRo DE pRorocoLo, ENCADERNADo coM 100 FoLHAS DTMENSôEs
2r5Xl60MM.

UND 455

102 LIVRO DE LITERATURA INFANTIL. UND I

r03 MAPA MUNDI DIMENSÔES I96 x I I9. UND 2C

104 MAPA pol-lTlco DA ctDADE DE caeponÂ DTMENSôES 196 x I19. UND I

105 MAPA pol-lTlco Do BRASTL DTMENSôES 19ó x l19. UND I

106 MAPA pollTlco Do ESTADo DA PARAÍBA DIMENSÕEs rso x r rg. UND I

t07 MARCA TEXTO CORES DIVERSAS CX C/ 12 UND, CX 398

108 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, COR VERMELHA PONTA
tNppronuÁvEr-, pÁctl oe ApAGAR sEM DETxAR nrsiouos, GRAvADo
No coRpo A MARCA Do FABRIcANTE, coMpRIMENTo vÍtttr.to or to
(DEz) cENTÍMENTRos. coM t2 UNIDADEs. cERTIFICADo Do TNMETRo.

CX t50

109 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, COR AZUL, PONTA
tNoeronvÁvel, pÁctl op ApAcAR sEM DEtxAR nesÍouos, GRAvADO
No coRpo A MARCA Do FABRTcANTE, coMpRlMENTo uÍNrrrao oE ro
(DEZ) cENTÍMENTRos. coM l2 LTNTDADES. cERTlFtcADo Do INMETRo.

CX 275

I l0 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, COR: PRETA INDEFORMAVEL,
FACIL DE APAGAR SEM DEIXAR RESIDUOS, CRAVADO NO CORPO A
MARCA Do FABRTcANTE, coMpRrMENTo MÍNtMo DE lo (DEz)
CENTIMENTROS. COM I2 UNIDADES. CERTIFICADO DO INMETRO.

CX t5(

ut MARCADOR PERMANENTE, FABPJCAÇÃo NACIoNAL. CERTIFICADO DO
INMETRO. CORES VARIADAS.

UND 25C

It2 MASSA DE MODELAR- CAIXA C/ 12 UNIDADES: NÀO TOXICA
EMBALAGEM COM l2(DozE) CORES DISTINTAS; A MASSA DE MODELAR
NÃO OEvg BSFaRELAR. NEM ENDURECER E DEVERÁ SER MACIA.

cx 3li

t t3 pALtros DE prcoLÉ - coMpostÇÂo: 100% MADEIRA. coMpRrMENTo: I l
CM; LARGURA: I CM. PACOTE COM 100 UNIDADES.

PCT 8C

I l4 PALITo PARA CHURRASCo {oMPoSIÇÃo EM MADEIRA. PAcoTE COM
IOO UNIDADES.

PCT l0c

5 PAPEL CARBONO C/IOO FLS- FORMATO A4 NA COR AZUL. CAIXA COM IO(
FOLHAS.

CX 2tc

I 16 PAPEL A4 COLORIDO COM CORES DIVERSAS, CAIXA COM IO RESMA. CX 5C

117 PAPEL A4 TIPO OFICIO, COR BRANCA CAIXA COM IO RESMA. CX 50c

/



u8 pApEL cot,oR sET coRES vARTADAS, ApLrcAçÃo coNÉÉa-Àq D=
CARTAZES coMpRIMENTo 58, LARGURA 45 GRAMTURA 120c. noth^

-%o,*,
l 36C

ll9 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS. r- FLS 'LQtt», 395(
120 PAPEL CREPOPON COM BzuLHO MATEzuAL CELULOSE VEGETAL

SRAMATURA I8, COMPRIMENTO 2, LARGURA 48, CORES DIVERSAS.
ÊDs-/ ({6,"""00'

t2t PAPEL GUACHE 48X66 CM CORES VARIADAS. FLS \. 220(
122 PAPEL GUACHE TIPO CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL

3RAMATURA I80, CORES VARIADAS, TAMANHO 66X48.
FLS I l0(

123 PAPEL JORNAL A4, 50 GRAMAS, PACOTE COM 5OO FOLHAS. FLS I 00(
124 PAPEL MADEIRA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, TIPO PAPEL SEMI

KRAFT, COMPzuMENTO IOOCM, LARGURA 60 CM COR OURO.
FLS tt2t

t2s PApEL MICRooNDULADo, paprlÃo MATEzuAL cELULoSE vEGETAM
COMPzuMENTO IOO, LARGURA I,20, TIPO ONDULADO DE UM LADO E LISC
E OUTRO MICROONDULADO.

FLS I 50(

126 PAPEL PALTADO PCTE. COM IOO UNID. CADA. PCT 62C

127 PEPEL ENTROSO - FLS I 00c
128 PAPEL SEDA, olugNsÕes DE 48x70 CM. CoRES vAzuADAS. FLS I l0c
129 PAPEL TIPO CAMUÇA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 60

COMPzuMENTO 60, LAGURA 40, CORES VARIADAS.
FLS 155t

130 PAPEL TIPO LAMINADO, MATEzuAL CELULOSE VEGETAL, COBERTO POF
SORES METALICAS, CORES DIVERSAS COMPRIMENTO 60, LARGURA 50
3ARACTERISTICAS MULTIUSO.

FLS 277(

l3l pApEL veRcÊ, orNaeNsÃo 210 x 297 MM, FoRMATo A4, GRAMATURÁ
l80G/M2, CORCREME. EMBALAGEM:CAIXA COM 50 FOLHAS, COM DADOS
DE IDENTIFTcaÇÃo Do pRoDUTo E MARCA Do FABRTcANTE.

CX 6(

132 PAPELÃO GROSSO. UND 2:
133 PAPEL FoToGRÁFICo I8O GI A4 50 FoLHAS REVESTIDo CoM UMÁ

IAMADA DE pRoDuros quÍurcos ForossENsÍvErs usADo eARA Á
pRoDUÇÃo DE rMpRESsÕps rorocRÁprcas.

PCT 3(

134 PAPEL 4OKG CHAMBRIL,
I2OG, CARACTERISTICA
CADA PACOTE.

COMPRIMENTO 66, LARGURA 96 GRAMATURÁ
ADICIONAL ALCALINO OFFSET C/250 FOLHAS

FLS 44(

135 PAPEL CeRTÃo- PRoDUZIDo CoM UMA oU VÁRIAS CAMADAS, TANTC
COM FIBRAS VIRGENS OU RECICLADAS. A CAMADA SUPERIOR DO PAPET
cenrÃo E PARCTALMENTE REVESTTDA. HÁ nrqUlSrTOS ESPECTAS pARA
A IMpRESSÃo, AcAgAMENTo DA supERpÍcte p pRocESSAMENToS
ADICIONAIS CoMo A ADEQUABILIDADE À TTNTA, RANHURAS ot
GOFRAGEM.

PCT 25C

136 PAPEL, CELoFoNE, FINo E TRANSPARENTE CoRES ALEGRES, DIMENSÕES
59X 89 CM.

FLS 200(

t37 pASTA pLASTICA TRANSpARENTE coM ABAS pt-Ásrtcas rAM. oFrcro, UND I l5(
138 PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ABAS DE ELASTICO (LARGA

55MM.
UND 50(

t39 PASTA AZ REVESTIDA EXTERNAMENTE EM POLIPROPENO COV
CARBONO E INTERNAMENTE COM CARTÃO, IT'TECANISMO DE ALT/
pRECISÃo, CANToNEIRAS INFERIORES DE nnoreçÃo, ETIeUETA DUPL,Á
FACE E PORTA ETIQUETA TRANSPARENTE NO LOMBOM. CORES
TAMANHo orÍcro, MEDIDAS 34,5.

UND l4 l(

140 PASTA AZ REVESTIDA EXTERNAMENTE EM POLIPROPENO COV
3ARBONO E INTERNAMENTE COM CARTÃO, IT'TPCANISMO DE ALT,Â
PNPCTSÃO, ETIQUETA DUPLA FACE E PORTA ETIQUETA TRANSPARENTT
No LoMBoM. TIGRADA, TAMANHo oFÍcto, MEDIDAS 34,5.

UND 100(

t4t PASTA C/ ELASTICO POLIPROPILENO 335 X 40 X3O MM CORES DIVERSAS. UND I 00(
142 PASTA CLASSIFICADOR PLASTICA TRANSPARENTE COM TRILHO. UND 105(

143 PASTA EM PAPELÃo col,I ABAS e sLÁsTIco REVESTIDA CoM FINA
IAMADA oe pI-Ásrrco NAS coRES vARIADAS.

UND 500(

144 PASTA Bu plpelÃo coM TzuLHo REVESTIDA coM FINA cAMADA D[
plÁsrrco NAS coRES vAzuADAS.

UND 144(

145 PASTA POLIONDA, CoM ABA E ELÁSTICo, DIMENSÕES 340 X 250 X 20 MM
COR VARIADA.

UND I 00(

r46 PASTA POLIONDA, CoM ABA E gLÁsTIco, oIuBNsÕBS 340 x 250 x 35 MM
]ORVAzuADA.

UND I 00t

t



147

3â'JiiRiiBP,l, 
COM Ã ufiürvt

/4-t \+*.
148 PASTA SUSPENSA, EM FIBRA MARMORIZADA E PLASTICADA, COR PARDA

FABRICADA EM pApEL cARTÃo 350 G, DTMENSôES 235 x 360 MM
PRENDEDoR MACHo E rÉupa ru pLASTtco, vtsoR EM pLÁsrrcc
IRANSPARENTE E ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÂo CoM oo eoslçÔes
PARA ALOJA, CAIXA COM 50 UNIDADE.

51-a_ ,-«{

149 PASTA SANFoNADA A-4 coM l2 orvrsónraS, ÀcorrapewnaNoo
ETreuETAs DE TDENTTFTCAÇÃo Dos vrsoRES NAS t2 DrvrsóRtAs.
POSSUINDo FECHAMENTo CoM ELÁSTICo QUE GARANTA A
FLEXIBILIDADE DO MANUSEIO E EVITE EXTRAVIOS NOS DOCUMENTOS,
MEDIDAS APROXIMADAS: 23,5 x 33 X 3s CM (AxLxP), COMPOSIÇÃo:
POLIPROPILENO.

I-rND

150 PASTA SANFONADA A4 COM 3I DIVISORIAS, ACOMPANHANDC
ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÀo DoS vISoRES NAS 12 DIVISÓRIAS
POSSUINDO FECHAMENTo CoM ELÁSTICo QUE GARANTA A
FLEXIBILIDADE DO MANUSEIO E EVITE EXTRAVIOS NOS DOCUMENTOS,
MEDIDAS APROXIMADAS: 23,5 X 33 X 35 CM (AXLXP), COMPOSIÇÃO:
POLIPROPILENO.

UND 65

l5l PASTA CATALOGO EM PVC 30 ENVELOPES, PRETA MEDINDO 34 X25 CM
IAMANHO OFICTO A4.

I-rND t0

152 PERCEVEJO, EMBALAGEM: CAIXA COM 50 LTNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

UND l0(

153 PERFURADOR METÁLICO, COM CAPACIDADE PARA DOIS FUROS,
PERFURAR NO MÍNIUO IOO TOIUES DE PAPEL 75GlM2, EM CHAPA DE AÇO,
PINTURA ELETROSTATICA, NAS CORES COMPATÍVEIS COM MOBILIÁruO
DE ESCRITORIO, PINOS PERFURADORES EM AÇO NORMA SAE II12 COM
OXIDAÇÃO PRETA, MOL.

UND 140

154 PERFURADOR METÁLICO, COM CAPACIDADE PARA DOIS FUROS
PEMURAR NO MÍNIMO 20 FOLHAS DE PAPELT5G/M2, EM CHAPA DE AÇO
PINTURA ELETROSTATICA, NAS CORES COMPATÍVEIS COM MOBILIÁRIC
DE ESCRTTORTO, PINOS PERFURADORES EM AÇO NORMA SAE lu2 COM
OXIDAÇÃO PRETA.

UND l5(

155 PERFURADOR METÁLICO, COM CAPACIDADE PARA DOIS FUROS.
PERFURAR NO MÍNIUO AO FOLHAS DE PAPEL ?5G/M2, EM CHAPA DE AÇO.
pINTURA ELETRosrATtcA, NAS coREs coMpATivEts coM t\4oBILrÁRtc
DE E§CRITORTO, PINOS PERFURADORES EM AÇO NORMA SAE ll12 COM
OXIDAÇÃO PRETA. MOL.

UND t0c

t 56 PILHAS ALCALINA A EMBAGEM COM 2 UNIDADE. PCT 50

t57 PILHAS ALCALINA AA EMBALEM COM 2 UNIDADES. PCT 1030

158 PILHAS ALCALINA AAA EMBALAGEM COM 2 UNIDADES. PCT 202Q

159 PINCEL PARA PINTURA CHATO MODELO. CERDAS BRANCAS E CABO
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR. TAMANHO 12.

LTND 100

160 PINCEL PARA PINTUM CHATO MODELO. CERDAS BRANCAS E CABO
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR - TAMANHO 8.

UND 100

l6l PINCEL PARA PINTURA CHATO MODELO CERDAS BRANCA E CABO
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR TAMANHO 20.

UND 105

162 PINCEL PARA PINTURA CHATO MODELO CERDAS BRANCA E CABO
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR TAMANHO I8.

UND 29

163 PINCEL PARA PINTURA CHATO MODELO. CERDAS BRANCAS E CABC
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR. TAMANHO IO.

UND l0(

164 PINCEL PARA PINTURA CHATO MODELO. CERDAS BRANCAS E CABC
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR- TAMANHO 4.

UND t0c

165 PINCEL BROCHA . UND 2a

166 PINCEL CANDOR 487 N'22. UND 3Í
t67 PINCEL N" IO. UND 5C

168 PINCEL N"I2. UND 5C

169 PINCEL N'I2I/IO POSSUI FORMATO CHATO COM CABO DE MADEIR,A
LONGO E PELO MACIO SINTÉTICO. APROPNADO PARA PINTURAS A ÓLEO
ACRiLICA E ARTESANATO EM GERAL.

UND 2C

170 PINCEL 12IlI2 POSSUI FORMATO CHATO COM CABO DE MADEIRA LONGC
E PELO MACIO SINTÉTICO. APROPRIADO PARA PINTURAS A ÓLEO
ACRÍLICA E ARTESANATO EM GERAL.

UND 2C

'1,



t7t rTI\LDL N-4.
PINCEL N'20/054. --------aãEilr UND 5C

172
UND 2A

t73 PINCEL N'04. Wã.IND 5(
174 PINCEL N"6. -------------- rq4ç7i UN.ff4A til,^- 5C
175 PINCEL N'8I5/I6, UND 2A
176 PINCEL TRINCHA . rlNE - 36
l'77 ptsrole »E cor-e Qúer.rrEsneNor. UND l6t
178 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQqENA. UND ll
t'79 PRANCHETA MDp reueNHo affi

aLrl nesrsrÉtcn.
UND 35C

r80 QUADRO BRANCO I,ZOXI,SOU - - tr{Ot pÚna nM t,rÃõrlne RevESTrDo EM
FORMICA.

UND 44

18t QUADRO BRANCO 2,2OXI,5OM. MOLDURÁ EM MADEIRA REVESTIDO EM
FORMICA.

UND

t82 QUADRO CUB-TIÇA _ MEDINDO 60 X 90 CM. UND 2C
183 QUADRO DE FELTRO. MADEIRA MENDINDO 80 X IOO CM, UND 2C
184 REAB4STECEDOR DE LAPIS PARA QUADRO BRANCO COR AZUL, UND 600
185 RI]ABASTECEDOR DE LAPIS PARA QUADRO BRANCO COR PRETO. UND 646
r86 RÉGUA ACRILICo 30 cM TRANSPARENTE. UND 66(
187 REGUA ACRILICo 50 CM TRANSPARENTE. UND 55

188 RESMA DE PAPEL A4 COLORIDO COM CORES DIVERSAS. UND 5(
189 TECIDO TNT CORES (CORES, AZIJL.

MARELO,PRETO,BRANCO,VERMELHO,E VERDE,MARROM). PEÇA COM 5C

MT.

PEÇA l3c

190 TESOURA MODELO ESCOLAR PARA PICOTA CABO EM POLIPROPILENO E

LAMINA EM AÇO INOX,
UND t 3c

t91 TESoURA MoDELo DoMESTTcA, EM AÇo pollDo,2t cM, pRópRIo nARA
CUTELARIA, CABo DE pI-ÁsTIco DE ALTA RESISTENCIA. EMBALAGEM
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo E MARCA DC
FABRICANTE,

UND 315

192 TESOURA MODELO ESCOLAR COM PONTAS ARREDONDADA CABO
POLIPROPILENO COM LAMINA DE INOX,

UND 676

t93 IINTA ACzuLEX PVA CX C/ 6 UND C/37 ML CADA. CX 80

t94 TINTA ACRILEX PARA TECIDO CX C/ 6I'ND C37 ML CADA . cx 75

195 IINTA GUACHE CX C/6UNID. COM CORES VARIADAS. í.Y 261

t96 IINTA GUACHE, CORES VARIADAS, POTE 250 ML. EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, DATA
oe raerucaçÃo E pRAzo DE VALIDADE.

IJND 80

l9'7 TINTA ALTO RELEVO (CORES VAzuADAS) 35 ML. UND 7C

198 TINTA P/ CARIMBO E PINCPI ETOMICO, COM 40 ML COR PRETA. UND 22

199 NTA PARA cARrMBo E pINcEL Arôvlco, cov 4oML coRES VARIADAS UND 44:

r.o.onnrcn çÕEs Do coNTRATADo
3.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislagão fiscal, civil, tributríria e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir â outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagão, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.s.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentâção na fase de
habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos Iegais, nornÍs e especificações técnicas correspondentes.

4.0.DO CRITÉRrO DE ACETTABTLTDADE DE PREÇOS



4l'Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art.4g, II,daLei g.666/93, omesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica autàmaticamente â proposta, quunão fo. o 
"u.o, 

up"n*o item correspondente, relacionado neste anexo.

s.O.MODELO DA PROPOSTA
5' l 'E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante
apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidàmente pràenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo 01. w



ANEXO OI AO TERMO DE REFERÊNCIA. PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N" OOOI I/20I8

PROPOSTA

TIf,F.: PREGÃO PRESENCIAL N' OOOII/20I8

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, DESTNADOS ÀS ATIVIDADES DAS SECRETARTAS DESTE MUNICÍPIO,.

,- PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abâixo:

& 
l'r';ry.cAA*oiÃhg,€

ost.l,»o n^L plR.rÍnlost.l,»o n^L plR.cÍn.A "rues_ /\r> -.w
pREFEITURA MuNrcrpAL oe celpoRÃ ru

conalssÃo rER.TVTANENTE or lrcrr.rÇÃo \

cóuco DtscRr M r NAÇÃo MARCAiMODELO UNIDADE OUANTIDADE P.UNITÁRIo P.

I ALFINETE, DE ESCRITORIO, NUMERO
OI, CORES DIVERSAS, EM POLIETILENO
E ARAME DE AÇO NIQUELADO,
EMBALAGEM: CAIXA COM 50
UNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo E
MARCA DO FABRICANTE.

CX l0c

2 AGULHA PR,A

VAGONITE. AGULHAS PARA BORDAR
CORRENTE EM AÇO NIQUELADC
. AGULHAS N'22 . AGULHAS N" 24 -
AGULHA N' 20 . AGULHA N" I8. PACOTE
COM 25 UNID PARA CADA TAMANHO.

UND 100

3 ARGILA. MATERIAL NATURAL
coMPosro poR penricuues
EXTREMAMENTE PEQUENAS DE UM OL
MAIS ARCILOMINERAL.
ARGILoMINERAIS SÃo MINERAIS
coNsTrruÍDos PoR stLICATos
HTDRATADoS oe eLuvÍNto E FERRo.
PODENDO CONTER ELEMENTOS
ALcALrNos - sóoro, porÁssro - E
ALCALINoS rERRosos - cÁlclo,
MAGNÉsro.

KG 30

4 APONTADOR DE LAPIS. COM DEPOSITO
DE RESINA renuoplÁsrlce
TMNSPARENTE, LAMINAS DE AÇO
CARBONO CORTE PRECISO, FORMATO
RETANCULAR MEDINDO6OX25X I OMM.

UND l50c

5 ALMOFADA PRA CARIMBO EM TECIDO.
ENTINTADA EM CORES (AZUL, PRETO E

vERMELHo), ESToJo EM pLÁsrtco
nÍcroo Nas DIMENSÕES 95 x 125 MM.
COM MARCA DO FABRICANTE
EMBALAGEM DE PAPELÀo CoM

UND 23C

TOT



TDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCÁ
DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO DE PRAZO.

,.rr^r4 7**
6 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO.

loM FELTRO OrrrapNSÔES 60 X 50 X l5C
MM.

UND 40(

7 BARBANTE EM ALGoDÃo BspsssuRA
MEDIANA, EMBALAGEM DE PLASTICC
COM ROTULO DE PAPEL CONTENDO A
nnNrmrcaçÃo Do pRoDUTo E

MARCA DO FABzuCANTE ROLO COM
I84 METROS.

ROLO 9C

8 BATERIA ALCALINA 9W. UND 40(
9 BATERIA LITIUM CR2O32. UND 50(
l0 BATERIA LR4I. LIND 36(
ll BETUME ACRILEX 5OO ML - PRETO. UND
t2 BLOCO AUTO ADESIVO 5IX38 C/IOO FLS.

PAPEL ADESrvo ecnÍltco.
UND 20(

l3 BLOCO AUTO ADESIVO 76 x 102 MM
PAPEL ADESrvo ecRÍr,rco.

UND l5(

14 BoBINA DE PAPEL TERMo spNsÍvn
SOMM X 40 MTS CAIXA C/ 30 UNIDADES

CX I

l5 BOLAS DE ASSOPRO, CORES SORTIDAS
PACOTES COM 50 UNIDADES.

PCT 920C

l6 BORRACHA BICOLOF
AZULAIERMELHA CX CI40 UND - TIPC
BICOLOR PARA APAGAR ESCRITA D[
lÁprs p cANETA BspeRocRÁnce.

CX l0c

l7 BORRACHA BRANCA 4OMM CX CI 4(
JND CORBRANCA MACIA PARI
A,PAGAR ESCRITA os r-Áprs.

CX 11

18 BORRACHA PONTEIRA BRANCA- N,Á

CORBRANCA MACIA PARA APAGAF
ESCzuTA oe lÁprs.rMpALAGEM coM
lOO UNIDADES.

CX t7a

l9 BORRACHA TK PLAST PEQUENA
BoRRACHA pr,Ásuce DE vINrL
IAMANHO (42X21X llMM.

CX 5(

20 BROCHE PARA ARTESANATC
TAMANHO P.

CX 2{

2t CADERNo BRoCHURÃo CoM CAPA
DURA 96 FOLHAS,. PARA TAREFAS
ESCoLARES E ANorAÇÕps gtr,t cERAL
UM MATERIAL DE QUALIDADE, PARA
usAR EM euALeuER ocasúo
EsrecrEtcaçôes MARCA: FoRoNl
coupostÇÃo: PAPEL E pApEL clRrÃc
CONTEUDO: I UNIDADE PIUBNSÕPS
ALTURA: I,lCM LARGURA: I4CM
COMPNMENTO: 20,2CM (CORES
VARIADAS).

UND l0(

22 CADERNO ESPECIAL IÁ, 96 FOLHAS
CAPA DURA EM pepglÃo 60(
GRAMASB REVESTIDA EM PAPET
COCHE I2O GRAMAS, 23 PAUTAS E

MARGENS AZUIS, MEDINDO I4O X 20'
MM. APROXIMADO. OBS.: MATEzuAt
DEVE ESTAR DE ACORDO A NORMA DÁ
ABNT, CONTENDO NA CONTRACAPA AS
TNFoRMAÇôBs oo FABRTcANTE.

UND 300(

23 CADERNO CAPA DURA GRANDE COM 9(
FLS. GRAMAS,23 PAUTAS E MARGENS
AZUIS, MEDINDO I4O X 202 MM
APROXIMADO. OBS.: MATEzuAL DEVE

UND l5(

#

-\



ESTAR DE ACoRDo A NoRMA na ÀÉNr
CONTENDO NA CONTRACAPA AS
INFoRMAÇÕBs oo FABzucANTE.

ruwA§*ei 7ücunülh
L

24 CADERNO DE DESENHO E

CARTOGRAFIA. QUANTIDADE DT
FOLHAS: 96 FOLHAS. TAMANHO
Z75X2OO MM. CAPA/CONTRA CAPA
:nnrÃo DUpLEX 230 c/M2. FoLHAS
INTERNAS: PAPEL OFF-SET 63 ct}ú2.

UND 45(

-

25 ]AIXA ORGANIZADORA TIPO BANDEJ/plÁsuce coM DIVTsoRIAS
>lNapNsÕss: 3o X 12 x 5,5 cM.

UND 6C

26 CAIXA ARQUIVO PARA DOCUMENTOS
gI\4 PEPSLÃO ONDULADO, COR PARDA
rupRgssÃo EM 3 LADoS PARI
IDENTIFTcAçÃo, olurNsôEs 430 x29:
K I8O MM.

UND 16(

27 OArxA ARQUTVO PARA DOCUMENTOS
EM pLÁsttco, oNDULADo, coR
vAzuADA, rupRrssÃo pARÁ
IDENTTFTcAçÃo, onapNsôps 430 x29:
K I8O MM.

UND 100(

28 ]AIXA DUPLA PARÁ
JoRRESPoNoÊNcn.

UND l0c

29 IALCULADoRA DE to oÍctros. UND 35C

30 ALCULADORA DE 12 DIGITOS. LIND 20c
3l CANETA ESFEROGRAFICA, COR AZIJL

ESCRITA GROSSA, CORPC
TRANSPARENTE, cARGa RruovÍvnL
I.IÃO ROSQUEADA, PoNTA DT
ruqcsrÊNlo, coM ESFERA DE I MMraerucaçÃo NACToNAL
CERTIFICADO DO INMETRO CX C,

5OUND.

CX 30(

CANETA ESFEROGRAFICA, COR PRETA
ESCRITA GROSSA, CORPC
TRANSPARENTE, cARGe RpuovÍvBt
NÃo RoSQUEADA, PoNTA DE
ruNcsrÊNlo, coM ESFERA DE I MM
renruceçÃo NACToNAL
SERTIFICADO DO INMETRO CX CI
5OUND.

CX 20(

33 IANETA psreRocnÁrtcA, coF
VERMELHA, ESCzuTA GROSSA, CORPC
TRANSPARENTE, cARGe RruovÍvpt
sÃo RoseuEADA, poNTA DI
rrrNcsrÊNro, coM ESFERA DE I MIv
ianrucaçÃo NACToNAL
]ERTIFICADO DO INMETRO CX C

'OI.IND.

CX t2c

34 CANETA PARA RETROPROJETOR, NÁ
COR PRETA, CARGA NÃo ToxICA
coRPo EM MATEzuAL pr-Ásrrco
GRAVADO NO CORPO A MARCA DC
FABRICANTE.

LTND 20(

35 CARTOLINA DUPLA FACE - CORES
DIVERSAS.

FLS 100(

36 CARTOLINA COMUM DE CORES
DIVERSAS.

FLS 160(

JI CARTOLINA LAMINADA. FLS 100(
38 OLPS PARA PAPEL EM AÇC

NIQUELADO No l/0 FABRTCADO COM
ARAME DE AC, ANTIFERRUGEM
EMBALAGEM CoM IDENTIDFICacÃc

CX 35(

#



DO PRODUTO, MARCA DC
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE CX C/50.

..,,unA 
14

roqas /- T?**
39 CLIPS PARA PAPEL EM AÇC

NIQUELADO N. l2l0 FABRICADO COM
ARAME DE AC, ANTIFERRUGEM,
EMBALAGEM CoM IDENTIDFICeÇÃo
DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICaçÃo T
PRAZO DE VALIDADE CX C/50.

CX mr v
\

40 CLPS PARA PAPEL EM AÇC
NIQUELADO N' 2/0 FABRICADO COM
ARAME DE AC, ANTIFERRUGEM.
EMBALAGEM CoM IDENTIDFICeÇÃo
DO PRODUTO, MARCA DO
FABzuCANTE, DATA DE FABzuCeçÃo T
PRAZO DE VALIDADE CX C/50.

CX 50(

4t CLPS PARA PAPEL EM AÇC
NIQUELADO N" 3/0 FABRICANDO COM
ARAME DE AC, ANTIFERRUGEM
EMBALAGEM CoM IDENTIDFICaÇÃc
DO PRODUTO, MARCA DC
FABRICANTE, DATA DE FABRICaÇÃo T
PRAZO DE VALIDADE CX C/50.

CX 2s(

42 CLPS PARA PAPEL EM AÇC
NIQUELADO No 4/0 FABRICADO COM
ARAME DE AC, ANTIFERRUGEM
EMBALAGEM CoM IDENTIDFICaçÃc
DO PRODUTO, MARCA DC
FABRICANTE, DATA DE FABzuCeçÃo T
PRAZO DE VALIDADE CX C/50.

CX 50(

43 CLPS PARA PAPEL EM AÇC
NIQUELADO N" 6/0 FABzuCADO COM
ARAME DE AC, ANTIFERRUGEM
EMBALAGEM CoM IDENTIDFICaÇÃc
DO PRODUTO, MARCA DC
FABRICANTE, DATA DE FABRICaçÃo T
PRAZO DE VALIDADE CX C/50.

CX 70(

44 CLIPS PARA PAPEL EM AÇC
NIQUELADO N' 8/0 FABRICADO COM
ARAME DE AC, ANTIFERRUGEM
EMBALAGEM CoM IDENTIDFICeçÃc
DO PRODUTO, MARCA DC
FABRICANTE, DATA DE FABzuCaçÃo T
PRAZO DE VALIDADE CX C/50.

CX 25C

45 ]OLA BASTÃO GROSSA 4OG CX CI I
UND.

CX t4(

46 ]OLA BASTÃO FINA 4OG CX C/ I
JNIDADE.

CX 3(

47 COLA BRANCA easlÃo EM SILICoNE
e,rlrcaçÃo euENTE, FrNA. pcr coM 3 j
LINIDADES.

PCT 10:

48 COLA BRANCA sesTÃo EM SILICoNE
a,rltcaçÃo euENTE, cRossA. pct
COM 35 UNIDADES.

PCT 10,

49 COLA BRANCA LIQUIDA, NÃo ToXICA
EMBALAGEM pr.Ásrrco coM
IDENTIFTcAçÃo oo pRoDUTo, MARCÁ
DO FABRICANTE, DATA DT
ranrucaçÃo E DATA DE vALTDADE
EMBALAGEM COM 5OO G. CERTIFICADC
DO INMETRO.

UND 43(

50 OOLA BRANCA LIQUIDA, NÃo ToxICA
EMBALAGEM pr-Ásrtco coM

CX 20("

/



TDENTIFTCAÇÃO DO PRODUTO, MARCÁ
DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE
EMBALAGEM COM 40 GRAMAS .CXC/ 12

:JND CERTIFICADO DO INMETRO.

Fo(HAs /r\:í t;***
-Q/ 

-
5l COLA CoLoRIDA LIQUIDA, NÃc

róxrcA, EMBALAGEpT plÀrtco cou23
G, coM IDENTIFICAçÃo oo pRoDUTo
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
reerucaçÃo E DATA DE vALTDADE
3AIXA COM 6 UND.

CX l5(

52 ]OLA BRANCA LIQUIDA, NÃo ToxICA
EMBALAGEM pr-Ásrrco cov
IDENTIFICAçÃo oo PRoDUTo, MARCÁ
DO FABRICANTE, DATA Dt
raerucaçÃo E DATA DE vALTDADE
JMBALAGEM COM 90 GRAMAS.CXC/ I2
JND CERTIFICADO DO INMETRO.

CX 20c

53 ]OLA GLITER CORES VARIADAS
]MBALAGEM CI23G, CX C/6 CORES .

CX 30(

54 COLA PARA ISOPOR. EMBALAGEM COM
)o c, coM DADos DE TDENTIFIcaçÃc
DO PRODUTO, MARCA DC
FABRICANTE, DATA DE FABRICaçÃo T
PRAZO DE VALIDADE. CERTIFICADC
DEO INMETRO. CX C/ I2UND.

CX 80(

55 COLA SILICONE E ARTESANATO EM
GERAL .SELANTE TIXOTROPICC
MONOCOMPONENTE, ANTI-FUNGO E

DE CURA ACETICA . A CURA ACETICA
DESTE MATERIAL OCORRE EM
TEMPERATURA AMBIENTE E NA
exrostçÃo Á uuroeoE Do AR, pARÁ
FORMAR UMA JUNTA DE BORRACHA
DE STLICoNE RESTSTENTE E rLsxÍvsL,
RESISTE AO ENVELHECIMENTO E AC
CICLO TERMICO SEM ENDURECER.
ENCOLHER OU RACHAR. DESIGNADC
A MANTER uÁxtuo DESEMpENHo EM
TEMPERATURA coNTINUA DE lso"c. É

rDEAL PARA eu-rcaçôes EM
SCRAPBOOK, TECIDOS, RENDAS.
couRo, coRTIÇA, PAPEL, FELTRO,
pApgLÃo, MADEIRA, PASSAMANAzuA
ETC.. EMBALAGEM COM IOOML.

UND 10c

56 COLA INTANTANIA . ADESIVC
MULTIUSO IOOG AMAZONAS COLA A
BASE DE ESTER DE CIANOACzuLATC
lÍquroo - rDEAL PARA PoRCELANA
cpnÂutca, BoRRACHA, MADEIRA
couRo, couRo SINTETICo, CORTIÇAS
pAppLÃo, pApEIS, pt Ásrtcos E E.v.A.

UND 4(

57 CORRETIVo LIQUIDO A BASE DE ÁGUA
FRASCO COM l8 (DEZOTTO) ML
EMBALAGEM EM pr-Ásrrco RÍcroo
coM rrDENrrncnçÃo Do pRoDUTo
MARCA DO FABRICANTE DATA E

PRAZO DE VALIDADE CX C/12
CERTIFICADO DO INMETRO.

CX l5(

58 E.V.A. EMBORRACHADO, IO8X9O CORES
VARIADAS.

ROLO tt2c

59 ELASTICO, MATERIAL LATEX, COR
AMARELA, NR I8, EMBALAGEM SACO

PCT I t3t

/



CAPACIDADE I OOOGR. CERTIFICADO DC
INMETRO. \,* 1-Yo*^

60 ELASTICO, MATERIAL LATEX, COR
AMARELA, NR I8, EMBALAGEM SACO.
CAPACIDADE IOOGR. CERTIFICADO DO
INMETRO.

PCT \rei

6l ENVELOPE SACO TAMANHO
I85X248MM BRANCO COM IOO.

CX 50

62 ENVELOPE SACO TAMANHO:
24OX34OMM BRANCO COM IOO.

CX 5(

63 ENVELOPE SACO TAMANHO:
240X340MM OURO COM 100.

CX l0c

64 ENVELOPE SACO TAMANHO
260X360MM COR: BRANCO COM 100.

CX 55

65 ENVELOPE SACO TAMANHC
260X360MM COR:OURO COM 100.

CX 50

oo ENvELoPE sÂo tataaNuo::+óx taovrv
OURO CX COM IOO TJNIDADES .

CX l0

67 ENVELOPE SACO TAMANHC
I IOXITOMM BRANCO CAIXA COM IOO.

CX l5

68 ESTTLETE LARGo, coRpo plÁsuco
LAMINA DIVIDIDA.

UND 2st

69 ESTILETE, ESTREITo, CoRPo PLÁSTICo,
LÂvrua orvrorDA DIMENSôES l2x
l05MM.

UND t2c

70 ETIQUETA ADESIVAS 50 X 35MM CORES
VARIADAS.

UND 5C

7t ETIQUETA ADESIVAS P/ LIVROS CORES
DIVERSAS.

UND 204

72 ETIQUETA PARA CoRRESPoNDÊNCIÁ
PCT/25FLS CoMPoSIÇÃo PAPEL CoM
ADESrvo ecnÍLtco Aeuoso
TAMANHO IOI,63X33,9MM COM 25FLS
APLICAÇÃo EM IMPRESSoRA INK JET E

LASER.

PCT 25

73 EXTRATOR DE GRAMPO, TIPC
ESPATULA EM AÇO CROMADO
DTMENSôES l5 cM.

UND 200

'74 FITA AD.ESIVA CREPE, NA COR BEGE.
DIMENSAO 25 MM X 50 MM,
EMBALAGEM: ROLO INDIVIDUAL, COM
DADos DE roeNrrnrcaçÂo Do
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

UND t30(

'15 FITA DECORATIVA CORES DIVERSAS. UND 2C

76 FITA ADESIVA ESTREITA I2MM X 5OM. UND 50c
77 FITA ADESIVA TRANSPARENTE,

DIMENSÀo 50 MM x 50 MM,
EMBALAGEM: ROLO INDMDUAL, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÀo Do
PRODUTO E MARCA DO FABzuCANTE.

UND 600

FITA DUPLA FACE 16 MM X 30. UND 350

79 FITA METRICA DE COSTURA I,5OCM. UND 204
80 GIZ DE CERA CAIXA COM 12 UNID. CX 450

8l GLITTER PVC Ots, CORES VARIADAS.
enlrceçÀo DTVERSAS supERFlctES
cx coM 12.

CX l5

82 GRAMPEADOR TRATAMENTC
SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAL
METAL PINTADO, TIPO MESA
CAPACTDADE DE APLtcAÇÂo too FLS
UTILIZAÇÃO MANUAL, TRÁTAMENTC
ATIFERRUGINoSo, APLICAÇÂo EM
PAPEL.

UND 50

r



GRAMPEADOR TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAL
METAL PINTADO, TIPO MESA,
CAPACIDADE DE APLICAÇÀO 240 FLS,
UTILIZAÇAO MANUAL, TRATAMENTO
ATIFERRUGINOSO. APLICAÇÃO EM
PAPEL. UNIDADE 3O-

UND
..wa*ü

Fotnas /g

-

utqwei,

,

84 GRAMPEADOR, CAPACIDADE PARÁ
GRAMPEAR arÉ zs poLHas DE pApEL
75clM2, coMpRIMENTo MÍNIMo 12,5
CM, ESTRUTURA METÁLICA, BASE
PARA FECHAMENTO DO CRAMPO COM
DUAS PoslçôES (GRAMpo ABERTo E
FECHADO) CAPACIDADE DE CARGA
MINIMA OI, PENTEDE I I-INIDADE 2OO.

UND 200

85 ORAMPEADOR, CAPACIDADE PART
GRAMPEAR atÉ so nor-Has DE pApEr
75GlM2, coMpRrMENTo uiNruo rls
ESTRUTURA uerÁltce, BAsE pARA
FECHAMENTO DO GRAMPO COM DUAS
POSIÇÔES (GRAMPo ABERTo E

FECHADO) CAPACIDADE DE CARGA
MINIMA OI, PENTEDE I UNIDADE 50.

UND 50

86 GRAMPO COBREADO, PARA
GRAMPEADOR, PENTES COM
IOsGRAMPOS, TAMANHO 2616.
EMBALEM: CAIXA COM 5000
UNIDADES, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo E

MARCA DO FABRICANTE.

CX 50c

87 GRAMPO CRAMPEADOR, MATEzuAL
METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALvANIZADo, EspncÍntco taultvuo
23lIO, COM 5OOO ACOMODADO EM
CAIXAS DE PAPEL.

2A

88 GRAMPO PASTA MATERIAL PLASTICC
APRESENTAÇÃo TRILHo
COMPRIMENTO 95, CARÁCTERISTICAS
ADTctoNAIS ENcArxE NancHofÊNasa
COM 50 UNID.

CX 50

89 ISOPOR PLACA DE IOO X 50 X I5MM. UND 100

90 ISOPOR PLACA DE IOO X 50 X 5. UND 10(

91 ISOPOR PLACA DE IOO X 50 X2O. UND l0(
92 KIT ORGANIZADOR DE CANETA -TRIC

ponre, lÁpIs, cLrps E LEMBRETEs.
pnrro, n-ErpnÉNCIA:540 coD. BARRAS
7E97216905402 MEDIDAS:25X8,5X 9 CM,
PESO:234G CAIXA MASTRE: 30 PECAS.

UND 3(

93 IESOURA PARA UNHAS EM AÇO INOX. UND l0c
94 LÂMINAS PARA ESTILETE LARGO. 2t
95 LAPIS DE COR CAIXA COM 12 CORES

UNIDADES; LÁPIS GRANDE I2CORES,
SEXTAVADO, CORES BzuLHANTES.
COM COBERTURA ANTI BREAKSYSTEM
QUE REFoRÇA o NÚCLEo DA MINA
AUMENTANDo a npslsrÊNcre a
QUEBRA. coMPostÇÂo: BoRRÁCHA
PLÁSTICA, MINA cARBoNo, MINA
COLOR E MADEIRA PROVENIENTE DE
FLORESTA CERTIFICADA, COM
PROJETO DE GESTÃo FLoRESTAL E

REFLORESTAMENTO.

85C

96 LAPIS GRAFITE, NUMERO O2(DOIS),
REVESTIDO EM MADEIRA, FORMATO

cx l8c

/



Pryankl

REDONDO, COMPRIMENTO I75 MM,
COR DO REVESTIMENTO PRETO,
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO
FABRICANTE NACIONAL (CX C/I44).
CERTIFICADO.

roLHAs /
É

97 LAPrs HIDRocon lHronocnÁntce; t:
CORES, RESISTENTE PONTA POROSA,
COM TAMPA NA MESMA COR
ANTIASFIxTANTE. coueosrçÃo:
PONTA DE NYLON, RESINAS
PLASTICAS, TINTA A BASE DE
coMNTES oncÂnrcos e Ácue,
levÁvpr-. EMBALADA EM ESToJo DE
PVC.

CX 50c

98 LIVRO ATA, PAUTADO, SEM MARGEM
CAPA DURA, COR PRETA, IOO FOLHAS.
DIMENSôES 3320 x 220 MM NUMERADC
IIPOGRAFICAMENTE, PAPEL ALTA
ALVURA 75 G/M2.

LIND '7 54

99 LIVRO ATA, PAUTADO, SEM MARGEM.
CAPA DURA, COR PRETA, 2OO FOLHAS,
ptupNsôe s y2o x 220 MM NUMERADo
IIPOCRAFICAMENTE, PAPEL ALTA
ALVURA 75 G/M2.

UND 20c

r00 LIvRo DE PoNTo CoM IOO PÁGINAS, UND 645
t0l LIVRO DE PROTOCOLO.

ENCADERNADO COM IOO FOLHAS
DIMENSÔES 2I5XI60MM.

UND 455

t02 LIVRO DE LITERATUM INFANTIL. UND I

r03 MAPA MUNDI DIMENSôES 196 x I19. I.]ND 2C

104 MAPA POLITICO DA CIDADE DE
cAAPoRÃ DTMENSÕES 196 x I19.

UND I

I05 MAPA POLITICO DO BRASIL
DTMENSÕES196xll9.

UND t0

106 MAPA POLITICO DO ESTADO DÁ
peneÍse pu\4pNSôES r96 x I 19.

UND 10

107 MARCA TEXTO CORES DIVERSAS CX C/
12 UND.

CX 398

108 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
COR VERMELHA PONTA
nsoeronvÁvel, nÁcrl DE ApAGAR
SEM DEIXAR RESiDUoS, GRAVADo No
CORPO A MARCA DO FABzuCANTE.
CoMPRIMENTo vir.rrvo DE lo (DEZ:
CPNTiUET.ITROS. COM 12 IJNIDADES.
CERTIFICADO DO INMETRO.

CX 150

t09 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
coR AzuL, PoNTA INDEFonUÁvgl,pÁctl oe APAGAR sEM DEtxAR
nrsÍouos, GRAVADo No coRpo A
MARCA DO FABRICANTE.
CoMPRIMENTo nÍNrno DE ro (DEz)
ceutÍueNtnos. coM 12 UNIDADES,
CERTIFICADO DO INMETRO.

CX 2',7:

I t0 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
COR: PRETA INDEFORMÁVEL, TÁCII OT
APAGAR sEM DEIxAR n-esiouos,
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO
FABRICANTE, COUprur,teNtO t"tiNttr.,tO
DE ro (DEZ) cBurÍnEurnos. coM 12

UNIDADES. CERTIFICADO DO
INMETRO.

CX l5c

ut MARCADOR PERMANENTE,
FABRICAÇÃO NACIONAL,

UND 2sc

fr



CERTIFICADO DO INMETRO. CORES
VARIADAS.

'nttwuu,.,.-t12 MASSA DE MODELAR- CAIXA Cl 12

UNIDADES: NÃO tóxlce; euaalncev
COM I2(DOZE) CORES DISTINTAS; A
MASSA DE MODELAR NÀO DEVE
ESFARELAR, NEM ENDURECER E
DEVERÁ sER MACIA.

CX 31!
Fouers /)J\\r\..Ij

"t *CUrOrAh

I l3 PALTTOS DE PICOLÉ - COMPOSTÇÃO:
100% MADEIRA. COMPRIMENTO: I 1,4

CM; LARGURA: I CM. PACOTE COM 100
UNIDADES.

PCT 8C

114 PALITO PARA CHURRASCO
COMPOSIÇÃO EM MADEIRA. PACOTE
COM IOO UNIDADES.

PCT t00

I l5 PAPEL CARBONO C/IOO FLS. FORMATC
A4 NA COR AZUL. CAIXA COM IOC

FOLHAS.

CX 21C

I 16 PAPEL A4 COLORIDO COM CORES
DIVERSAS, CAIXA COM IO RESMA.

CX 5C

lt7 PAPEL A4 TIPO OFÍCIO, COR BRANCA
CAIXA COM IO RESMA.

CX 50c

I l8 PAPEL COLOR SET CORES VARIADA§,
APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE
CARTAZES COMPRIMENTO 58,
LARCURA 45 CMMTURÁ I2OG.

FLS l36C

I t9 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS. FLS 3950
t20 PAPEL CREPOPON COM BRILHC

MATERIAL CELULOSE VEGETAL
GRAMATURA 18, COMPzuMENTO 2
LARGURA 48, CORES DIVERSAS.

FLS 1000

121 PAPEL GUACHE 48X66 CM CORES
VARIADAS.

FLS 220C

122 PAPEL GUACHE TIPO CARTOLINA.
MATEzuAL CELULOSE VEGETAL.
GRAMATURA I8O, CORES VARIADAS,
IAMANHO 66X48,

FLS I l0(

t23 PAPEL JORNAL A4, 50 GRAMAS, PACOTE
COM 5OO FOLHAS.

FLS l00c

124 PAPEL MADEIRA, MATERIAL
CELULOSE VEGETAL, TIPO PAPEL SEMI.
KRAFT, COMPRIMENTO IOOCM,
LARGURA 60 CM COR OURO.

FLS I t2c

125 PAPEL MICROONDULADO, PAPELÂO
MATERIAL CELULOSE VEGETAM
COMPRIMENTO I OO, LARCURA I,20,
IIPO ONDULADO DE UM LADO E LISO E

OUTRO MICROONDULADO.

FLS l50c

126 PAPEL PALTADO PCTE. COM IOO UNID
CADA.

PCT 624

127 PEPEL ENTROSO - FLS 1000

t28 PAPEL SEDA, DIMENSÕES DE 48X70 CM.
OORES VARIADAS.

FLS l 100

129 PAPEL TIPO CAMUÇA, MATERIAT
CELULOSE VEGETAL, GRAMATUM 60
COMPRIMENTO 60, LAGURA 40, CORES
VARIADAS.

FLS 1554

130 PAPEL TIPO LAMINADO, MATERIAL
CELULOSE VEGETAL, COBERTO POR
CORES METALICAS, CORES DIVERSAS
COMPRIMENTO 60, LARGURA 50,
CARACTERISTICAS MULTIUSO.

FLS 2774

4



l3l PAPEL vERGÊ, otuENsÃo zto x zqt
MM, FORMATO A4, GMMATURÁ
ISOG/M2, COR CREME. EMBALAGEM:
CAIXA COM 50 FOLHAS, COM DADOS
DE TDENTTFICAÇÃO OO pnoouro n
MARCA DO FABRICANTE.

cx 6(

twttrnw
,orru 1 ] \nw*^n

L.
132 PAPELÃo GRosSo . UND 25
133 peppL potocnÁptco rto cl al sc

FOLHAS REVESTIDO COM UMA
CAMADA DE PRoDUToS QUIMICoS
FOTOSSENSIVEIS USADO PARA A
PRODUÇÂo DE IMPRESSÔES
rotocnÁplcas.

PCT 30

134 PAPEL 4OKG CHAMBRIL.
COMPRIMENTO 66, LARGURA 96
GRAMATURA I2OG, CARACTERISTICA
ADICIONAL ALCALINO OFFSET C/250
FOLHAS CADA PACOTE -

FLS 44C

135 PAPEL CARTÃo- PRoDUZIDo CoM UMA
ou vÁnras cAMADAS, TANTo coM
FIBMS VIRGENS OU RECICLADAS, A
CAMADA SUPERIoR Do PAPEL CARTÂo
É penclaLuplre nnvssttoÁ,. HÁ
REQUISITOS ESPECIAS PARA A
IMPRESSÃo, ACABAMENTo DA
supenrÍcre E pRocESSAMENTos
ADICIONAIS COMO A
ADEQUABILIDADE À TINTA.
RANHURAS OU GOFRAGEM.

PCT 25(

136 PAPEL, CELOFONE, FINO E
IRANSPARENTE CORES ALEGRES,
DTMENSôES 69x 89 cM.

FLS 2000

137 PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM
anas er-Ásrlcas rAM. oFICto.

UND l150

138 PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM
ABAs DE pLÁsrrco (lencA) 55MM.

UND 50(

I l9 PASTA AZ REVESTIDA
EXTERNAMENTE EM POLIPROPENC
COM CARBONO E INTERNAMENTE COM
CARTÂo, MECANISMo DE ALTA
PRECISÂo, CANToNEIRAS INFERIoRES
DE PROTEÇÃo, ETIQUETA DUPLA FACE
E PORTA ETIQUETA TRANSPARENTE
NO, LOMBOM. CORES, TAMANHO
OFICIO, MEDIDAS 34,5,

UND l4l (

140 PASTA AZ REVESTIDA
EXTERNAMENTE EM POLIPROPENO
COM CARBONO E INTERNAMENTE COM
CARTÂO, MECANISMo DE ALTÁ
PRECISÃo, ETIQUETA DUPLA FACE E

PORTA ETIQUETA TRANSPARENTE NO
LOMBOM. TIGRADA, TAMANHO
OFICIO, MEDIDAS 34,5.

UND 1000

t4t PASTA C/ ELASTICO POLIPROPILENO
335 X 40 X3O MM CORES DIVERSAS.

UND t000

142 PASTA CLASSIFICADOR PLASTICA
IRANSPARENTE COM TRILHO,

UND t050

143 PAsrA EM PAPELÃo coM ABAS E

BI-ÁsrIco REVESTTDA coM FINA
CAMADA or plÁsrlco NAS coRES
VARIADAS.

UND 5000

144 PASTA EM PAPELÃO COM TRILHO
REVESTIDA COM FINA CAMADA DE
PLÁSTICo NAS CoRES VARIADAS.

UND l44A



145 PASTA POLIONDA, COM ABA T
-LÁSTICo, DIMENSÕES 340 x 250 x 2(
VÍM, CORVARIADA.

UND
.ntrfiunanuhpü

ooras //o oEcAAnf,fhs

t46 PASTA POLIONDA, COM ABA ]

:LÁsttco, otrranNsÕEs 340 x 250 x 3

\4M, CORVARIADA.

UND \rqq,
\

147 PASTA POLIONDA, COM ABA
ELASTICO , DIIT,TPNSÔES 34OX25O
MM COR: VARIADAS.

DE

x5J
UND 205(,

148 PASTA SUSPENSA, EM FIBRÁ
MARMOzuZADA E PLASTICADA, COR
PARDA, FABRICADA EM PAPET
ceRrÃo 350 c, otunNsôps 235 x 36c
MM, PRENDEDoR MACHo s rÊt\4ga rv
PLAsrICo, vtsoR EM pt Ásrlcc
IMNSPARENTE E ETIQUETA PARA
torNrrrrcaçÃo coM 06 rosrçôes
PARA ALOJA. CAIXA COM 50 UNIDADE.

UND 601(

t49 PASTA SANFONADA A-4 COM 12

DIVISOzuAS, ACOMPANHANDC
ETTeUETAS DE rDENTrrrcaÇÃo oos
VISORES NAS 12 DIVISOzuAS
POSSUINDO FECHAMENTO COVplÁsuco euE GARANTA Á
FLEXIBILIDADE DO MANUSEIO E EVITE
EXTRAVIOS NOS DOCUMENTOS
MEDIDAS APROXIMADAS:23,5 X 33 X 3icM (AxLxP), counosrçÃo
POLIPROPILENO.

UND

150 PASTA SANFONADA A-4 COM 3I
DIVISOzuAS, ACOMPANHANDO
ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DOS
vrsoRES NAS t2 orvrsóruas,
POSSUINDO FECHAMENTO COM
elÁsrrco euE GARANTA A
FLEXIBILIDADE DO MANUSEIO E EVITE
EXTRAVIOS NOS DOCUMENTOS,
\4EDIDAS APROXIMADAS:23,5 X 33 X 35rM (AxLxP), couRosrçÃo:
POLIPROPILENO.

UND 6i

151 PASTA CATALOGO EM PVC
EI\N/ELOPES, PRETA MEDINDO 34
3M TAMANHO OFICIO A4.

3(
x2:

LIND I

t52 PERCEVEJO, EMBALAGEM: CAIXA CON
50 UNIDADES, COM DADOS DT
IDENTTFTcAÇÃo Do PRoDUTo r
MARCA DO FABRICANTE.

UND t0c

153 PERFURADOR METALICO, COV
SAPACIDADE PARA DOIS FUROS
PERFURAR NO MÍNIMO IOO FOLHAS DT
PAPEL 75GtM2, EM CHAPA DE AÇO
PINTURA ELETROSTATICA, NAS CORES
:otvrperÍvpts coM Naostl-rÁRlo Dt
ESCRITORIO, PINOS PERFURADORES
EM AÇO NORMA SAE I I 12 CON
rXNECÃO PRETA. MOL.

UND t4(

154 PERFURADoR METÁLICo, CoM
]APACIDADE PARA DOIS FUROS.
PERFURAR NO UÍNIUO 20 FOLHAS DE
PAPEL 75GlM2, EM CHAPA DE AÇO
PINTURA ELETROSTATICA, NAS CORES
]OMPATÍVEIS COM NAOBTLIÁRIO DE
ESCRITORIO, PINOS PERFURADORES

UND t5(

il



EM AÇO NORMA SAE tn2 cov
oxoaÇÃo IRETA.

155 PERFURADoR uprÁlrco, coM
CAPACIDADE PARA DOIS FUROS
PERFUMR No uÍNrvto 40 FoLHAS DE
PAPEL 75c/M2, EM CHAPA DE AÇO,
PINTURA ELETROSTATICA, NAS CORES
couparÍvprs coM NaosllrÁRro DE
ESCRITORIO, PINOS PERFURADORES
EM AÇO NORMA SAE rtt2 COM
cxroaÇÃo pRETA, MoL.

UND l0c

EcTArcnÂDB

156 PILHAS ALCALINA A EMBAGEM COM 2

LINIDADE.
PCT 5(

157 PILHAS ALCALINA AA EMBALEM COM
Z UNIDADES.

PCT l 03(

158 PILHAS ALCALINA AAA EMBALAGEM
:OM2 UNIDADES.

PCT 202C

159 PINCEL PARA PINTURA CHATC
MODELO. CERDAS BRANCAS E CABC
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR
IAMANHO 12.

UND 10c

160 PINCEL PARA PINTURA CHATC
MODELO. CERDAS BRANCAS E CABC
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR
IAMANHO 8.

UND l0(

l6l PINCEL PARA PINTURA CHATC
MODELO CERDAS BRANCA E CABC
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR
IAMANHO 20.

UND 10i

t62 PINCEL PARA PINTURA CHATC
MODELO CERDAS BRANCA E CABC
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR
TAMANHO 18.

UND 29

163 PINCEL PARA PINTURA CHATC
\4ODELO. CERDAS BRANCAS E CABC
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR
IAMANHO IO.

UND l0c

164 PINCEL PARA PINTURA CHATC
VIODELO. CERDAS BRANCAS E CABC
LONGO AMARELO. USO ESCOLAR.
TAMANHO 4.

UND l0(

65 PINCEL BROCHA. UND 2:
66 PINCEL CANDOR 487 N'22. UND 3(
67 ]INCEL N"IO. UND 5(
68 PINCEL N"I2. UND 5(

169 PINCEL N"I2IlIO POSSUI FORMATC
CHATO COM CABO DE MADEIRI
LONGO E PELO MACIO SINTETICO
APROPRIADO PARA PINTURAS A OLEO
e,cnÍlrce E ARTESANATo EM GERAL.

UND 2(

170 PINCEL I2II12 POSSUI FORMATC
CHATO COM CABO DE MADEIRI
LONGO E PELO MACIO SINTETICO
APROPRIADO PARA PINTURAS A OLEO
ecRÍLtca E ARTESANATo EM GERAL.

UND 2(

7t PINCEL N'4 UND 5(
72 PINCEL N"2Ol054 UND 2(
73 PINCEL N"O4 UND 5(

74 PINCEL N'6 UND 5t
75 PINCEL N"8I5/I6. UND 2(
76 PINCEL TRINCHA UND 3Í
77 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE. UND l6t
78 PISTOLA DE COLA OUENTE PEOUENA I.'ND 11

4



179 PMNCHETA ruop rÀtrleNuo a+
oricro cou pRetorooR pr-Ás.rrco or
nI-te nrslsrÊNcre.

UND 35C

ni.-"aur^
180 QUADRO BRANCO l,2OX l,soM -

MOLDURA EM MADEIRA REVESTIDC
eNa nóRMtcn.

UND 44 v oa

l8r QUADRO BRANCO 2,20X 1,50M.
MOLDURA EM MADEIRA REVESTIDC
EM FÓRMICA.

LTND I l0

182 QUADRO CURTIÇA _ MEDINDO 60 X 90
CM.

UND 2C

183 QUADRO DE FELTRO- MADEIM
MENDINDO 80 X IOO CM.

UND 2C

t84 REABASTECEDOR DE LAPIS PARÂ
QUADRO BRÁNCO COR AZUL.

UND 600

185 REABASTECEDOR DE LAPIS PARA
QUADRO BRANCO COR PRETO.

UND 64(

186 REGUA ACRÍLICo 30 CM
TRANSPARENTE,

UND 66(,

18',7 REGUA AcÚLIco 50 cM
IRANSPARENTE.

UND 55

t88 RESMA DE PAPEL A4 COLORIDO COM
CORES DIVERSAS.

UND 5(

I89 TECIDO TNT CORES (CORES, AZUL.
MARELO,PRETO,BRANCO,VERMELHO,E
VERDE,MARROM). PEÇA COM 50 MT.

PEÇA l3c

190 TESOURA MODELO ESCOLAR PARÀ
PICOTA CABO EM POLIPROPILENO E
LAMTNÂ EM AÇO INOX.

UND 130

t9l TESOURA MODELO DOMESTICA, EM
AÇo PoLIDo, zr ctrl, pnópruo pene
curELARrA, cABo DE pl-Ásrrco ot
ALTA RE§ISTENCIA, EMBALACEM COM
DADos DE rorNrtntcaçÂo Do
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

UND 315

192 TESOURA MODELO ESCOLAR COM
PONTAS ARREDONDADA CABO
POLIPROPILENO COM LAMINA DE
tNox.

UND 67 (.

193 IINTA ACRILEX PVA CX C/ 6 UND C/3i
ML CADA ,

CX 80

194 IINTA ACRILEX PARA TECIDO CX C/
6UND C37 ML CADA .

75

195 IINTA GUACHE CX C/6UNID. COM
CORES VARIADAS.

CX 26i

196 IINTA GUACHE, CORES VARIADAS.
POTE 250 ML. EMBALAGEM COM
DADoS DE IDENTIFICAÇÃo DC
PRODUTO, MARCA DO FABzuCANTE,
DATA DE raemcaçÃo E pRAzo DE
VALIDADE.

LIND 8(

t97 rINTA ALTO RELEVO (CORES
VARIADAS) 35 ML.

UND 7C

198 IINTA P/ CARIMBo E PINCEL ATÔMICo,
COM 40 ML COR PRETA .

UND 22

199 IINTA PARA CARIMBO E PINCEL
ATôMIco, coM 4oML coREs
VARIADAS

UND 445

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 18.0:



VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

CNPJ

- 

/_de ^ de_

-^r":]'ru.-"-\
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAAPoRÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II. PREGÃo PRESENCIAL N" OOO1I/20r8

MoDELoS DE DECLARAÇÔES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'OOOI I/20I8
PREFEITURA MuNrcrpAL og cneponÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei
8.666193.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7" inciso XXXIII da

Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários
menores de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida nal*i 8,666193, Art. 32, §2', o proponente acima qualificado, declara não haver, até a
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando
em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito FederâI, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento
convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASS INATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÔES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

:w
ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N' OOO1I/20I8

MoDELos DA DECLARAÇÃo or, ngculnRIDADE - HABILITAÇÀo

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'OOOI I/20I8
PREFEITURA MTJNICIPAL DE CAAPoRÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4", Inciso VII, daLei 10.520102.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4", Inciso VII, daLei 10.520102,
que estii apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento
convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/A SSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLAIL{ÇÂO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOw
ANEXO TV - PREGÃO PRESENCIAL N'OOOII/2018

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N": ..../2018

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Caaporã,
Estado da Paraíba, Iocalizada na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal de no

10.520, de l7 de julho de 2002, Leí Federal no 10520, de l7 de Julho de 2002, Decreto Federal no 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n". 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores,
bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão
Presencial no 0001t/2018 que objetiva o registro de preços para: CONTMTAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADOS ÀS
ATTVIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICíPIO.; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Atâ de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ
- CNPJ n" 08.865.64410001-54.

VENCEDOR:
CNPJ:

I I'UM ESPECIFICAÇÃO MAR'A UNID. OUANT P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSI]LA PRIMEIRÂ. DA VALIDADE DoS PREÇoS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de l2 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu
extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã firmar contratações oriundas do
Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realizaçáo de licitação específica para
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba
direito a recurso ou indenização.

CLÁUST]LA SEGT]NDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PRDÇoS:
A cada efetivação dâ contratação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada através do
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Presencial n'0001l/2018, parte integrante do presente instrumento de compromisso.
A presente Atâ de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle
desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n" 0001 l/2018,
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

CLÁUSULA Tf,RCEIRA - DAS DISPoSIÇÓES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 0001 l/2018 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do 

Ireferido certame:

4



s):
R$

):

QUARTA-DOFORO:
dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Atâ, fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã.

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PREFEITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIJRA MI,JNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V. PREGÃO PRESENCIAL N'OO0ÍINO18

MTNUTA DO CONTRATO

rwy
CONTRÂTO N": .,../2018-CPL

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL og cRaponÃ E........., PARA FoRNECIMENTO coNFoRME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua Salomão Veloso,
30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n" 08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Fereira
Monteiro, Brasileira, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -
Caaporã - PB, CPF no 90E.521.504-82, Carteira de Identidade n" 1648359 SSPPB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro Iado......... CNPJ n"........., neste ato representado por....
residente e domiciliado na ...., - ..., CPF n" ........., Carteira de Identidade n' ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as paÍes contratântes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dos FUNDAMENTOS Do CoNTRATo:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 0001 l/2018, processada nos termos dâ Lei Federal
no 10.520, de l7 de julho de 2002, Lei Federal no. 10520, de l7 de Julho de 2002, Decreto Federal no. 7.892, de 23
de Janeiro de 2013,e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores,
bem como a Lei Complementâr no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oBJETo Do CONTRÂTO:
o presente contrato tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE MATERTAL DE EXPEDIENTE, DESTINADOS ÀS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS
DESTE MTJNICÍPIO.-

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
Pregão Presencial n" 0001 l/2018 e instruções do Contratânte, documentos esses que ficam fazendo paÍes integrantes
do presente contrato, independente de trânscrição.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do vALoR E PREÇoS:
O vâlor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5" e 6", da Lei
8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666193, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contrâtâdo.
No caso de recoúecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador
do sistema, sejulgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fomecedor do compromisso
assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociaçào.

Quando o preço registrado tomar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não puder honrar o
compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente
instruído com elementos comprobatórios da elevação do preço inicialmente pâctuado, pedir o realinhamento ou o
cancelamento de seu registro. 
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Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema notificará o
respectivo fornecedoq visando à negociação para redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negoàiação, será desonerado
o fomecedor em relação ao conespondente item e cancelado o seu regisiro, sem prejuízo dãs penalidades cabíveis.
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas
oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através
de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fomecedor vinculado.
Na oconência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova licitação
para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenizÀçío pt 

fuâ
cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo: ,n.."'%9@,*-
As despesas coierão por conta da seg;inte dotação, constante do orçamento vigente: **UJ 

y q'oqnrr,
Recursos Próprios do Município de Caaporã: -\\A/,
O2.OIO GABINETEDO PREFEITO \\
2OO2 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2155 MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O2O PROCURADORI.A GERAL DO MUNICÍPIO
2027 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA PROJUR
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.040 SECRETARTA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
2922 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARI-A DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
3390.30 99 OOI MATERLA.L DE CONSUMO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E ECONÔMICO
216I MÁNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO MEIO AMBIENTE, DES. URBANO E
ECONOMICO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
20I4 MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA
3390.30 99 OOI MATERTAL DE CONSUMO
O2.IOO SECRETARLq. DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
2OO9 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA JUVENTUDE, CULTURÂ, TURISMO E
EVENTOS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
3035 MANUTENÇÃO DE ATTVIDADES DE SEGURANÇA COMI.JNITÁRIA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.I IO SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
2920 MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
3390.30 99 OOI MATEzuAL DE CONSUMO
O2.I2O SECRETARI.A DE ESPORTES E LAZER
3OI8 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.I3O SECRETARI,A DE CONTROLE INTERNO, TRANSPARÊNCIA E OUVIDORIA
2919 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTR. TNTERNO, TRANSP. E OUVTDORTA
3390.30 99 OOI MATERTAL DE CONSUMO
02.140 SECRETARTA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E POLÍTrCA
2156 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ARTICULAÇÃO INST. E POLÍTICA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA Og SAÚDE. PAB
3390.30 99 2I I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 2I2 MATERTAL DE CONSUMO
O2.O5I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS



2174 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE MEDTA E ALTA COMPLEXTDADE HOSP. E AMBULTORTAL -
MAC
3390.30 99 }T2MATERIAL DE coNSUMo 'etre,,,^.
02.051 FUNDoMTTNICTpALDEsIúoc -rus --ütnra,^-

2947 MANUTENÇÃo DAS ATTvTDADES DA sEcRETART.A oB seúos 'oruo, / (iocAAhetu*
3390.30992II MATERIALDECONSUMO \,
02.051 FUNDo MUNICIIAL DE s,túop - pN,Ís 

. , ^- ^ ^ -.'^_ -- .^ -\
2955 MANUTENÇÃo oes ATTvIDADES Do Fr.JNDo MUNrcrpAL DE saúor, - rus
3390.30 99 2I I MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETAr,q og EoucnÇÃo
2176 MANUTENçÃo oes ervrDADES DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃo
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETATI oe eouceçÃo
2930 MANUTENçÃo oo eusnto FUNDAMENTAL - MDE
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃo
ze+: nxecuçÃo oe açÕes Do eRoGRAMA ser-Ámo soucaÇÃo - ess,
3390.30 99 I2O MATERI.AL DE CONSUMO
02.o7o SEcRETARIA DE EDUCAÇÃo
3005 MANUTENçÃo oes ATTIDADES Do ENSINo FT.JNDAMENTAL - FLTNDEB 40
3390.30 99 I 13 MATERIAL DE CONSUMO

^ 02.080 SECRETARLA DE DESENvoLVIMENTo HUMANo E INCLUSÃo soctAL
2013 MANUTENÇÃo oas ATTvTDADES DA sEC. DE DESEIwoLVIMENTo HUMANo E INC. socrAt-
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERTAL DE CONSUMO
O2.O8O SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
2046 MANUTENCAo Dos coNSELHos MuNrcrpArs vTNCULADoS A Ánrn socnL
3390.30 99 OOI MATERI,AL DE CONSUMO
02.081 FUNDo MUNrcrpAL DE AsslsrÊNcrn soctAt- - FMAS
2915 cESTÃo Do BoLSA rauÍln p caoasrno úNrco - rcD-BoLSA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
02.081 FUNDo MUNrcrpAL oe RsslsrÊucrn soctAI- - FMAS
2953 MANUTENÇÃo Do sERVrÇo DE coNvrvÊNcre E FoRTALECTMeNTo oB vÍNculos-scFv
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I1 MATEzuAL DE CONSUMO
02.081 FUNDo MUNICIpAL DE AssrsrÊNcre soctAI- - FMAS
2954 GESTÃO E FORTALECIMENTO DO DO SUAS.IGD.SUAS
3390.30 99 OOI MATERTAL DE CONSUMO-r ::go.:o gg:l I MATERIAL DE coNSUMo
02.081 FUNDo MUNtctpAL »E, essrsrÊNcrA soctAt- - FMAS
3019 MANUTENÇÃo Dos sERvlÇos DA pRorEÇÀo socrAl sÁstca - cRAs
3390.30 99 OOI MATERI.AL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
02.081 FLTNDo MUNICIpAL DE AsstsrÊNctc, socl{L - FMAS
3O2O MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. CREAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
02.081 FUNDo MUNrcrpAL oe essrsrÊNcu socrAl - FMAS
3O2I MANUTENçÃO OAS ATTVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
essns oornçÕEs poDERÃo SoFRER ALTEMÇôES.

cL(usuLA sExrA - Do pAGAMf,NTo:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta diâs, contados do período de adimplemento.

clÁusum sÉuMA - Dos PRÂZos:



O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação
no§ casos previstos pela I'ei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do pedido de
Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias Watu4rq

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o
da data de sua assinatura. 

contrato será determinado: até o final do exercício n"og6i4 a" ffB 
WX'___rrlí/

CLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiirios para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quânto à qualidade dos produtos, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA N0NA. DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estâbelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhistâ,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros
em raáo da execução do objeto contratado;
c - Mânter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integrâlmente em todos os seus âtos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretâmente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, âpresentândo ao Contratânte os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo E RESCISÃO Do CoNTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelâ Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77 ,7E e 79 dal*i 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertência; b - multa de
mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início
ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193
e na Lei 10.520102.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,Gt]hIDA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Caaporã - PB, ... de ............... de 2018.

PELOCONTRATANTETESTEMUNHAS

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO



Prefeito
908.521.s04-82
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